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1. PREÂMBULO  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal 

de Educação de Cabo Frio - RJ, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe, designados pela 

Portaria nº 1.466/2021, alterada pela Portaria nº 4.038 de 20 de maio de 2022, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 

por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE COM OBJETIVO DE SUPRIR AS DEMANDAS DA 

SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CABO FRIO/RJ, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e em seus anexos. 

1.2. A presente licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 5.926 de 11 de 

dezembro de 2018, Decreto Municipal nº 6.279 de 23 de junho de 2020, bem como pelas 

condições estabelecidas neste instrumento.  

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, nos endereços eletrônicos: 

https://transparencia.cabofrio.rj.gov.br e www.licitanet.com.br . 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 27/12/2023 às 09:29 horas. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 27/12/2023 às 09:30 horas. 

2. DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto escolha da proposta mais vantajosa para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA E 

EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da sede administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e em seus anexos. 

2.1.1. A presente licitação será dividida em itens, conforme tabela “2.4. Do 

Quadro Descritivo, Quantitativos e valores estimados”, constante neste, facultando-se à 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

específica para cada item que for de seu interesse. 

2.1.2. A presente licitação será na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, para REGISTRO DE 

PREÇOS, sagrando-se vencedor de cada item a licitante que ofertar o menor preço, conforme 

expresso no item “2.5. Critérios para identificação da melhor proposta”. 

2.2.  O objeto será executado segundo o regime de execução indireta. 

2.3. Da descrição e demais condições dos itens 

2.3.1. Os itens deverão estar em conformidade a descrição apresentada no 2.4. Do 

Quadro Descritivo, Quantitativos e valores estimados, e as demais características referentes 

a cada item deverão ser observadas em conformidade as quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e em seus anexos; 

2.3.2. A CONTRATADA deverá entregar/prestar/fornecer o objeto desta 

presente licitação, com distribuição e entrega conforme condições, quantidades, cronograma e 

locais de entrega em consonância às exigências e informações estabelecidas neste instrumento 

e em seus anexos;  

2.3.3. Os produtos deverão conter as seguintes especificações mínimas exigidas: 

2.3.3.1. Identificação do produto; 

2.3.3.2. Embalagem original e intacta; 

2.3.3.3. Data de validade; 

2.3.3.4. Número do Lote; 

2.3.3.5. Nome do fabricante; 

2.3.3.6. Registro no órgão fiscalizador, quando couber. 

2.4. Do Quadro Descritivo, Quantitativos e Valores Estimados:  

ITEM OBJETO 
UND 
MED 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ALFINETE DE CABEÇA COLORIDA PARA MAPA nº 01.  
Alfinete de Arame de aço galvanizado com acabamento 

niquelado com ponta de plástico poliestireno, colorido, nº01, em 
embalagem/caixa contendo no mínimo 50 unidades. Medidas 

aproximadas de: diâmetro da cabeça: 05 mm. Diâmetro da ponta: 

0,8mm. Comprimento total: 19mm. Exclusivo ME/EPP 

CX 07 R$ 7,99  R$ 55,93 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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2 

ARQUIVO MÉDIO PARA PASTAS SUSPENSAS, caixa 

organizadora m´edia de arquivos para pastas suspensas em 
plástico rígido, com tampa, material lavável, dimensão 

aproximada (A x C x L) de 28 x 48 x 35cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 88,06  
R$ 

2.641,80 

3 

MARCADOR DE PÁGINA, marcadores em embalagem com 05 
bloquinhos de filme de polipropileno e adesivo acrílico, em cores 

sortidas, de no mínimo 25 folhas cada, medindo 

aproximadamente: 42 x 12 mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 300 R$ 7,56 
R$ 

2.268,00 

4 

BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel amarelo com faixa 

auto adesiva (Post-it ou similar), medindo 38 x 50mm, em caixa 
contendo 24 unidades, cada bloco contendo no mínimo 100 

folhas. Exclusivo ME/EPP 

CX 50 R$ 8,40  R$ 420,00 

5 
BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel colorido, com faixa 

auto adesiva (Post-it ou similar), para anotações, medindo: 76 x 
76mm, em pacote com 400 folhas. Exclusivo ME/EPP 

UND 150 R$ 8,09  
R$ 

1.213,50 

6 
BORRACHA BRANCA, borracha com cinta protetora 

ergonômica, branca, pequena, medida aproximada (CxLxA) de 

4,2x2,95x1,4cm, em caixa com 24 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 10 R$ 29,60  R$ 296,00 

7 

CADERNO BROCHURA 1/4, caderno brochura de capa dura, 
vertical, capa lisa, escala 1/4, contendo 96 folhas, folhas 

pautadas, gramatura de 56 g/m², dimensão aproximada (A x L) 

de 202 x 140 mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 200 R$ 8,34  
R$ 

1.668,00 

8 

CAIXA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO, caixa plástica 
para arquivos, material em polipropileno (polionda ou similar), 

na cor vermelha, medidas aproximadas de 250 x 130 x 350mm. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 364 R$ 8,38 
R$ 

3.050,32 

9 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, caixa/bandeja 
articulável, em cor fumê, com três bandejas articuladas no 

tamanho ofício, em poliestireno, medidas aproximadas de 355 x 

253 x 120mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 75,09  
R$ 

3.754,50 

10 

CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO INCOLOR, 

caixa plástica em polipropileno transparente, com tampa, com 

grampos/presilhas de fechamento para vedação. Capacidade 
aproximada de 56 litros. Medidas aproximadas de 37 x 56 x 38 

cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 95,23  
R$ 

4.761,50 

11 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE 12 DÍGITOS, 
máquina calculadora de mesa, eletrônica, sem emissão de papel, 

cor cinza ou prata, classe JL, display grande para até 12 dígitos, 

de plástico resistente, fonte de energia: bateria ou pilha, com auto 
desliga. Exclusivo ME/EPP 

UND 23 R$ 27,31  R$ 628,13 

12 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 AZUL, (caneta BIC, Cristal 

ou similar), caneta com corpo hexagonal transparente, ponta 
média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com largura 

da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor azul, plug e tampa 

ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540/BS 

7272-1, durabilidade de uso de 02 km, não contém PVC, 
tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

(Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 49,14  
R$ 

1.474,20 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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13 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 PRETA, (caneta BIC 

Cristal ou similar), caneta com corpo hexagonal transparente, 
ponta média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com 

largura da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor preta, plug e 

tampa ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 

/ BS 7272-1, durabilidade de uso de 02 km, não contém PVC, 
tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

(Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 43,02  
R$ 

1.290,60 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 VERMELHA, (caneta BIC 
Cristal ou similar), com corpo hexagonal transparente, ponta 

média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com largura 

da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor vermelha, plug e tampa 
ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / BS 

7272-1, durabilidade de uso de 02 km, não contém PVC, 

tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm 
(Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 20 R$ 49,43  R$ 988,60 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.6 AZUL PONTA GROSSA, 

(caneta BIC Cristal ou similar), com corpo hexagonal 
transparente, ponta grossa bold de 1,6 mm com esfera de 

tungstênio, conteúdo de tinta em cor azul, plug e tampa ventilada 

da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, não 

contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 
0,5 cm (Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 25 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 55,63  
R$ 

1.668,90 

16 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, AMARELO 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, 
tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança 

do INMETRO, caixa contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 22,06  R$ 661,80 

17 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, ROSA 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, 
tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança 

do INMETRO, caixa contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 11 R$ 23,16  R$ 254,76 

18 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, VERDE 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, 
tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança 

do INMETRO, caixa contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 16 R$ 20,48  R$ 327,68 

19 

CANETA MARCADOR PARA RETRO-PROJETOR 2.0, 

preta, (Pilot ou simular), ponta média poliacetal 2.0 mm, com 

espessura de escrita no papel em 0,1mm, tinta à base de álcool, e 
resistente à água, em embalagem contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 20 R$ 33,21  R$ 664,20 

20 
CD-R GRAVÁVEL, 80 minutos/700mb, com velocidade de 
52x, em pacote de 50 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 06 R$ 95,60  R$ 573,60 

21 

CLIPS GALVANIZADOS 2/0, embalagem com 500g de clips 

em aço nº 2/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1 mm, com 
largura aproximada de 11 mm, e altura aproximada dos clipes de 

32 mm, contendo no mínimo 720 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 04 R$ 13,95  R$ 55,80 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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22 

CLIPS GALVANIZADOS 4/0, embalagem com 500g de clips 

em aço nº 4/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1,25 mm, 

com largura aproximada de 13 mm, e altura aproximada dos 
clipes de 40 mm, contendo no mínimo 367 unidades. Exclusivo 

ME/EPP 

CX 20 R$ 13,93  R$ 278,60 

23 

CLIPS GALVANIZADOS 8/0, embalagem com 500g de clips 

em aço nº 8/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1,7 mm, 

com largura aproximada de 23 mm, e altura aproximada dos 
clipes de 57mm, contendo no mínimo 137unidades. Exclusivo 

ME/EPP 

CX 20 R$ 17,49  R$ 349,80 

24 

COLA BRANCA BASTÃO 40g, cola branca sólida, sem 

solventes, não toxica, tampa hermética, contendo bastão de cola 
branca de aproximadamente 40g, embalagem contendo no 

mínimo 05 unidades. Exclusivo ME/EPP 

EMB. 50 R$ 37,33  
R$ 

1.866,50 

25 
COLA BRANCA 1Kg, cola branca líquida, à base de água, 

lavável, não tóxica, conteúdo líquido de 01 Kg (tipo Cascorez ou 
similar). Exclusivo ME/EPP 

UND 04 R$ 22,99  R$ 91,96 

26 
COLA ISOPOR 500g, cola de isopor líquida, incolor, para uso 

em E.V.A. e isopor, solúvel em álcool, não lavável, conteúdo 

interno de 500g. Exclusivo ME/EPP 

UND 05 R$ 22,51  R$ 112,55 

27 

COLA ISOPOR 90g, líquida, incolor, para uso em E.V.A. e 
isopor, com bico aplicador, solúvel em álcool, não lavável, 

conteúdo interno de 90 gramas (tipo Acrilex ou similar). 

Exclusivo ME/EPP 

UND 33 R$ 6,72  R$ 221,76 

28 

PLÁSTICO AUTOADESIVO TRANSPARENTE 10M (tipo 

Contact ou similar), plástico PVC auto adesivo, plástico de 

espessura de 80 micras, protegido no verso por papel siliconado, 
liso, transparente, em rolo de 10m x 45cm. Exclusivo ME/EPP 

ROLO 10 R$ 50,90  R$ 509,00 

29 

CORDÃO PARA CRACHÁ, cordão liso, azul royal, medindo 
aproximadamente 12 mm x 85 cm, com fechamento do cordão 

em solda simples e chapinha de metal, "clips jacaré", cordão 

100% poliéster. Pacote com 100 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 03 R$ 79,92  R$ 239,76 

30 

DIVISÓRIAS FICHÁRIO PLÁSTICA, A4, divisória com 
furação universal, utilidade para todos os tipos de arquivos com 

ferragem de 2, 3 e 4 argolas), com índice, feito com 

"polipropileno cristal" de alta resistência e transparência, atóxico 

e reciclável. Dimensões aproximadas de 220 x 300mm. Pacote 
contendo no mínimo de 10 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 28 R$ 20,00  R$ 560,00 

31 
ELÁSTICO LÁTEX nº 18, elástico amarelo, em pacote de 1kg, 

contendo no mínimo 1100 unidades. Exclusivo ME/EPP 
PCT 11 R$ 26,88  R$ 295,68 

32 

ENVELOPE A4, envelope em papel tipo pardo/Kraft, tamanho 
A4, gramatura 80 g/m², medidas aproximadas de 229 x 324 mm, 

peso aproximado de 80g, embalagem contendo 250 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 13 R$ 174,87  
R$ 

2.273,31 

33 

ESTILETE LARGO, estilete retrátil, em plástico amarelo, 
corpo largo em plástico reforçado, com trava de segurança, 

lâmina de espessura de 18mm, de aço carbono ou inox, extensível 

interna. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 5,27  R$ 158,10 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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34 
EXTRATOR DE GRAMPOS, extrator tipo espátula, em aço 

inoxidável, medindo aproximadamente: Altura 02 cm, Largura 
05 cm, e no mínimo 15cm de comprimento. Exclusivo ME/EPP 

UND 120 R$ 6,85 R$ 822,00 

35 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, rolo de fita em 
polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de água, 

(tipo Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 48mm de 

largura por 40m de extensão, pacote contendo no mínimo 04 
rolos. Exclusivo ME/EPP 

PCT 44 R$ 24,77  
R$ 

1.089,88 

36 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE FINA, rolo de fita em 

polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de água, 

(tipo Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 12 mm de 
largura por 30m de extensão, pacote contendo 10 rolos. 

Exclusivo ME/EPP 

PCT 15 R$ 28,88  R$ 433,20 

37 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, DUPLA 

FACE, rolo largo de fita acrílica dupla face, em polipropileno 
transparente com adesivo acrílico à base de água em ambos os 

lados, liner branco de papel siliconado, rolo medindo no mínimo 

48mm de largura por 30m de extensão, pacote contendo 2 rolos. 

Exclusivo ME/EPP 

PCT 08 R$ 49,56  R$ 396,48 

38 

CORRETIVO EM FITA, 12M. Fita corretiva branca, não 

tóxica, sem cheiro, com medida mínima de 4,2 mm de largura, 

12 metros de comprimento, corpo plástico transparente, formato 

anatômico, design ergonômico, certificado do INMETRO. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 200 R$ 10,59  
R$ 

2.118,00 

39 

PERFURADOR DE PAPEL, 100 FOLHAS, base e cabo em 

metal ou ferro fundido, base removível em plástico; faz 2 furos; 

contendo separadores, com medidas aproximadas de 80mm de 
distância entre os furos; base móvel em plástico; pinos em aço 

trefilado, temperado e zincado, suporta perfuração de até 100 

folhas. Exclusivo ME/EPP 

UND 05 R$ 227,48  
R$ 

1.137,40 

40 

PERFURADOR DE PAPEL, 30 FOLHAS, furador de folhas 
de base e cabo em metal ou ferro fundido, base removível em 

plástico; faz 2 furos; contendo separadores, com medidas 

aproximadas de 80 mm de distância entre os furos; base móvel 
em plástico; suporta perfuração de até 30 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 30 R$ 58,69  
R$ 

1.760,70 

41 

GRAMPEADOR, 25 FOLHAS, grampeador de corpo metálico 

com apoio em plástico, de mesa, para grampos 26/6, pente para 
no mínimo 100 grampos, capacidade de grampear até 25 folhas 

de 75g/m². Exclusivo ME/EPP 

UND 60 R$ 18,59  
R$ 

1.115,40 

42 

GRAMPEADOR PISTOLA, grampeador tipo tapeceiro 

(tipo/modelo ROCAMA PREMIUM 106 ou similar) produzido 
com o corpo em plástico e/ou metal e/ou resina termoplástica, em 

cores sortidas. Utiliza grampos 106/4mm, 106/6mm e 106/8mm, 

com dimensões aproximadas (L x A x P) de16,5 x 14 x 3,5cm. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 03 R$ 94,49  R$ 283,47 
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43 

GRAMPEADOR, 100 FOLHAS, grampeador de mesa 

"profissional", corpo e estrutura metálica com apoio/base em 
plástico, para grampos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15, espaço de 

70 mm para as folhas, pente para no mínimo 100 grampos, e 

capacidade de grampear até 100 folhas de 75g/m². Exclusivo 

ME/EPP 

UND 20 R$ 91,17  
R$ 

1.823,40 

44 
GRAMPO 106/6 GALVANIZADO, grampo de tamanho 106/6 

para uso em grampeadores, material de aço galvanizado, em 
caixa contendo 3.500 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 03 R$ 18,25  R$ 54,75 

45 

GRAMPO 26/06 GALVANIZADO, grampo de tamanho 26/6 

para uso em grampeadores, com capacidade de grampear até 20 

folhas de 75 g/m², material de aço galvanizado, em caixa 
contendo 5.000 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 66 R$ 7,76  R$ 512,16 

46 

GRAMPO PLÁSTICO DE TRILHO, grampo estendido, 
injetado em plástico polipropileno, branco ou transparente, para 

documentos de até 600 folhas, dimensões aproximadas de 300 x 

9 x 112mm; base de 30 cm, espelho de 11 cm. Pacote com 50 
unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 30 R$ 20,12  R$ 603,60 

47 
LÁPIS PRETO 2B, Madeira, grafite 2b resistente na cor preta, 

em caixa contendo 72 unidades. Exclusivo ME/EPP 
CX 08 R$ 61,46 R$ 491,68 

48 
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 1/4, 
contendo no mínimo 100 folhas; dimensão aproximada de 160 x 

220 mm; capa em papelão 0,705g. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 18,50  R$ 925,00 

49 

MALETA ARQUIVO, para pastas suspensas, maleta em 
polipropileno, com fechamento com trava, deverá incluir: 1 

maleta, 10 pastas suspensas em cartão plastificado ou kraft ou 

PVC, 10 visores e etiquetas e 10 grampos plásticos. Medidas 
aproximadas de: 390 x 140 x 265 mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 15 R$ 88,04 
R$ 

1.320,60 

50 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, 
PRETO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor preta, recarregável, ponta 

redonda e macia, maior durabilidade com ponta bloqueada 

resistente, caixa contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 10 R$ 36,87  R$ 368,70 

51 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, 
VERMELHO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor vermelha, recarregável, 

ponta redonda e macia, maior durabilidade com ponta bloqueada 

resistente, caixa contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 10 R$ 41,45  R$ 414,50 

52 
PAPEL A3, papel alcalino branco, 75g, tamanho A3, medidas: 

297 x 420mm, caixa contendo 5 unidades de resmas de 500 
folhas cada, totalizando 2500 folhas. Exclusivo ME/EPP 

CX 06 R$ 291,20  
R$ 

1.747,20 

53 

PAPEL A4, papel sulfite (CHAMEQUINHO ou similar), em 

cores, cada pacote de uma cor, sendo: azul, rosa, amarelo e verde, 

tamanho A4, medindo 210 x 297mm, 75g/m², pacote contendo 
100 folhas. Exclusivo ME/EPP 

PCT 12 R$ 12,98  R$ 155,76 
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54 

PAPEL FOTO ADESIVO BRANCO FOSCO, Papel 

Fotográfico com ata qualidade de impressão e compatível com 

todas as impressoras jato de tinta (Inkjet), papel fosco de 
gramatura de 108 g/m², super branco, secagem instantânea, 

resistente à água, em tamanho A4, medidas aproximadas de 21 x 

29,7 cm, embalagem contendo no mínimo 20 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 10 R$ 22,48  R$ 224,80 

55 
PAPEL KRAFT OURO, 80g/m², medidas de 96 x 66cm, pacote 

contendo 100 folhas. Exclusivo ME/EPP 
PCT 02 R$ 170,30  R$ 340,60 

56 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, SEM DORSO, em formato 

ofício, transparente, sem dorso/ lombo, confeccionada em 

polipropileno. Dimensões aproximadas: 350 x 235mm, 
embalagem contendo 10 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 55 R$ 28,11 
R$ 

1.546,05 

57 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, LOMBO 4CM, em formato 
ofício, transparente, confeccionada em polipropileno. Dimensões 

aproximadas: 335 x 235 x 40mm, embalagem contendo 10 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 55 R$ 55,84  
R$ 

3.071,20 

58 

ETIQUETA PARA IMPRESSORA TÉRMICA, papel 

adesivo para etiqueta da impressora térmica Brother modelos: 

QL570, QL580, QL550, QL1050, QL1050N, QL1060N, 
QL650TD; padrão DK1201, com suporte, pré cortada, tamanho: 

29 X 90mm; 400 etiquetas por rolo. Exclusivo ME/EPP 

UND 35 R$ 67,82 
R$ 

2.373,70 

59 

PASTA CATÁLOGO A4, 50 ENVELOPES, pasta catálogo 
para tamanho A4, com dimensões aproximadas de L x A x P: 

24,5 x 33,5 x 2 cm, capa plástica na cor preta, com 04 colchetes 

de metal, contendo 50 envelopes plásticos transparentes de 

polipropileno de espessura fina. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 22,95 
R$ 

1.147,50 

60 

PASTA A/Z, LOMBO 8CM, pasta registrador A/Z, tamanho 

ofício, lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 34,5 

cm, lombada de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão de 
espessura mínima de 1,7 mm, forrado em papel monolúcido de 

75g plastificado, exterior com estampa tigrada, cor em preto e 

branco, visor em PVC na lombada, mecanismo niquelado, 
presilha com botão de alta precisão, travador de papéis em 

plástico preto. Exclusivo ME/EPP 

UND 187 R$ 23,30  
R$ 

4.357,10 

61 

PASTA A/Z, PEQUENA, LOMBO 8CM, pasta duplicata A/Z, 
lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 20 cm, 

lombada de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão de espessura 

mínima de 1,7 mm, forrado em papel monolúcido de 75g 
plastificado, exterior com estampa tigrada, cor em preto e branco, 

visor em PVC na lombada, mecanismo niquelado, presilha com 

botão de alta precisão, travador de papéis em plástico preto. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 138 R$ 18,26  
R$ 

2.519,88 

62 

PASTA L A4, pasta transparente em Polipropileno, leve, 

resistente e atóxico, modelo L em tamanho A4, medidas 

aproximadas de 220 x 310mm, pp 0,15 mm, pacote contendo 10 
unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 300 R$ 10,06  
R$ 

3.018,00 
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63 

PASTA GRAMPO, pasta dobrada em cartão triplex, em 

gramatura aproximada de 275 g/m², pintado e plastificado na cor 

preta, com grampo plástico, em tamanho ofício, dimensões 
aproximadas de: 343 x 236 x 0,37 mm, blister com 10 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

PCT 30 R$ 55,53  
R$ 

1.665,90 

64 

PASTA PLÁSTICA AMARELA, (Polionda ou similar), pasta 

larga em polipropileno corrugado na cor amarelo, estrutura em 
plástico alveolar, elástico com ponteira plástica para fechamento, 

dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 35mm. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 83 R$ 7,29  R$ 605,07 

65 

PASTA PLÁSTICA AZUL, (Polionda ou similar), pasta larga 
em polipropileno corrugado na cor azul, estrutura em plástico 

alveolar, elástico com ponteira plástica para fechamento, 

dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 35mm. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 138 R$ 7,28  
R$ 

1.004,64 

66 

PASTA PLÁSTICA LARGA AMARELA, (Polionda ou 

similar), pasta larga plástica em polipropileno corrugado na cor 

amarelo, estrutura em plástico alveolar, elástico com ponteira 
plástica para fechamento, dimensões aproximadas de: 335 x 245 

x 55mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 138 R$ 9,94 
R$ 

1.371,72 

67 

PASTA KRAFT SUSPENSA, pasta modelo suspensa, em 

cartão kraft na cor marmorizado natural, com hastes plásticas, 
com 06 posições para pôr visor e etiqueta, acompanha grampo 

plástico, visor e etiqueta, medidas aproximadas de 36 x 24 cm, 

pacote contendo 50 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 30 R$ 146,50  
R$ 

4.395,00 

68 
PEN DRIVE 16GB, pen drive na cor preta, capacidade de 16gb, 

Interface de USB 2.0, compatível com os sistemas/softwares 

Windows, Linux e Mac. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 30,26  R$ 907,80 

69 

PERCEVEJO Nº 04, percevejo em aço latonado, nº 04, medidas 

aproximadas de:  diâmetro da cabeça 9mm; comprimento da 

ponta útil de 07 mm; caixa contendo 100 unidades. Exclusivo 

ME/EPP 

CX 08 R$ 5,89  R$ 47,12 

70 
PILHA AA, pilha tipo comum, tamanho "AA", voltagem de 

1,5V, com proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” 
contendo 04 unidades. Exclusivo ME/EPP 

EMB. 104 R$ 14,78  
R$ 

1.537,12 

71 
PILHA AAA, pilha tipo palito, tamanho "AAA", voltagem de 

1,5V, com proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” 
contendo 04 unidades. Exclusivo ME/EPP 

EMB. 104 R$ 16,11  
R$ 

1.675,44 

72 

PINCEL ATÔMICO AZUL, com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou 

similar), permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 4.5 
mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, na cor 

azul, tinta à base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 06 R$ 55,86 R$ 335,16 

73 

PINCEL ATÔMICO PRETO, com ponta chanfrada de feltro 
super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou 

similar), permite escritas em diferentes espessuras, como: 2.0 

mm, 4.5 mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, 
na cor preta, tinta à base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 06 R$ 61,56  R$ 369,36 
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74 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO, com ponta chanfrada de 

feltro super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou 
similar), permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 4.5 

mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, cor 

vermelha, tinta à base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 06 R$ 45,44  R$ 272,64 

75 

PISTOLA COLA QUENTE, profissional, com suporte para o 

protetor do bico, especificações técnicas mínimas de: Potência 

Máxima: 100W; potência Nominal: 18W; tensão: Bivolt, 127 - 

240V; suporta diâmetro do bastão de cola de até 11,5mm; 
frequência: 50/60Hz; Temperatura de operação entorno de 190ºC 

(tipo HIKARI HPC ou similar); com garantia de 06 meses e selo 

do INMETRO. Exclusivo ME/EPP 

UND 14 R$ 67,06  R$ 938,84 

76 

PORTA CRACHÁ, porta cartão ou porta documento, rígido (de 
acrílico ou PVC), modelo vertical, cor transparente, medidas 

aproximadas de 0,76mm x 54mm x 86mm, possibilite ser 

utilizado em conjunto com cordão para crachá, 
pacote/embalagem contendo 100 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 04 R$ 83,08 R$ 332,32 

77 
PRANCHETA A4, prancheta em MDF no tamanho oficio/ A4, 
com prendedor metálico, cor natural, medidas aproximadas (A x 

L) de 33 x 23 cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 8,24 R$ 412,00 

78 

PRENDEDOR DE PAPEL 19 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 19 mm, composto de um corpo em metal, e 

presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote 
contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 11,36 R$ 340,80 

79 

PRENDEDOR DE PAPEL 32 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 32 mm, composto de um corpo em metal, e 
presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote 

contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 13,59 R$ 407,70 

80 

PRENDEDOR DE PAPEL 51 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 51 mm, composto de um corpo em metal, e 
presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote 

contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 24,78  R$ 743,40 

81 

QUADRO DE PLANEJAMENTO MENSAL, quadro branco 

contendo diagramação de planejamento mensal, para escrita a 
seco, não magnético, superfície de secagem rápida, moldura em 

alumínio, cantos arredondados, cantoneiras com sistema de 

fixação invisível, medidas aproximadas (L x A) de 90 x 60 cm. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 12 R$ 168,94 
R$ 

2.027,28 

82 

QUADRO CORTIÇA PEQUENO, quadro de aviso de cortiça 

natural, tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e 

papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 
aproximadamente (L x A) 60 x 40cm, e espessura total de 17mm. 

Acompanha kit para fácil instalação contendo componentes 

como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro e Kit para 
instalação. Exclusivo ME/EPP 

UND 10 R$ 68,45  R$ 684,50 

83 

QUADRO CORTIÇA MÉDIO, quadro de aviso de cortiça 

natural, tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e 
papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 

aproximadamente (L x A) 90 x 60cm, e espessura total de 17mm. 

UND 06 R$ 149,20 R$ 895,20 
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Acompanha kit para fácil instalação contendo componentes 

como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro e Kit para 
instalação. Exclusivo ME/EPP 

84 

QUADRO CORTIÇA GRANDE, quadro de aviso de cortiça 
natural, tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e 

papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 

aproximadamente (L x A) 120 x 90 cm, e espessura total de 

17mm. Acompanha kit para fácil instalação contendo 
componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro e 

Kit para instalação. Exclusivo ME/EPP 

UND 06 R$ 185,90  
R$ 

1.115,40 

85 

RÉGUA, em poliestireno, de 30 cm, com escala de precisão, 

contendo marcações em cm e mm, na cor transparente cristal. 

Dimensões aproximadas de: 03 x 35 x 310 mm. Produto 
Certificado INMETRO (Artigo Escolar/Segurança). Exclusivo 

ME/EPP 

UND 60 R$ 5,01  R$ 300,60 

86 

PLÁSTICO A4, saco plástico PP cristal, liso, transparente, 

tamanho A4, medidas aproximadas de 229 x 314mm, espessura 
mínima de 0,10 mm possuindo no mínimo 4 furos, pacote 

contendo 50 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 100 R$ 17,80 
R$ 

1.780,00 

87 

TESOURA 24CM, tesoura grande, cabo na cor preto, de 

polipropileno, acabamento acetinado e polido, com design e 

formato anatômico, lâminas e rebite em aço inoxidável, lâmina: 
reta de 9,5", medida aproximada de: (C x L x A) 24 x 10 x 1cm. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 60 R$ 16,10 R$ 966,00 

88 

TESOURA 16,5CM, tesoura multiuso com cabo plástico, 

lâminas e rebite em aço inoxidável, design e formato anatômico, 
com anéis ergonômicos, para uso ambidestro (destros e 

canhotos), lâmina: reta de 9,5", medida aproximada de: (C x L x 

A) 16,5 x 6 x 1cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 60 R$ 7,21  R$ 432,60 

89 
TINTA PARA CARIMBO, Tinta para carimbo auto-entintado 

e para almofada para carimbo, na cor preta, embalagem/ frasco 
contendo 40ml. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 7,19 R$ 215,70 

90 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 7mm, espiral de 

plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 
aproximadas de 7mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 

capacidade de encadernação de até 25 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 25 R$ 16,86 R$ 421,50 

91 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9mm, espiral de 

plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 

aproximadas de 9 mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 

capacidade de encadernação de até 50 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 22 R$ 21,52 R$ 473,44 

92 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17mm, espiral de 

plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 

aproximadas de 17mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 
capacidade de encadernação de até 100 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 30 R$ 47,63 
R$ 

1.428,90 
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93 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 33mm, espiral de 

plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 
aproximadas de 33mm x 33cm, pacote contendo 25 unidades, 

capacidade de até 250 folhas. Exclusivo ME/EPP 

PCT 20 R$ 35,19 R$ 703,80 

94 

CINTA ELÁSTICA PARA PROCESSOS cor preta, fabricado 

em 74% poliéster e 25% elastano, dimensão 3,5 cm x 25 cm 

acabado, emenda das pontas com costura dupla e que segurem ao 
menos 500 folhas. Exclusivo ME/EPP 

UND 400 R$ 3,48 
R$ 

1.392,00 

Valor Total da Contratação: R$ 102.046,50 (Cento e dois mil, quarenta e seis reais e 

cinquenta centavos). 

2.5. Dos critérios para identificação da melhor proposta 

2.5.1. Em todos os itens, será aplicado o critério de julgamento de menor preço 

por item conforme art. 45, §1º, I, da Lei nº 8.666/93; 

2.5.2. As demais regras referentes a identificação da melhor proposta dos itens 

deverão ser observadas em conformidade ao item “9. DA ABERTURA DA SESSÃO, 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO” 

do presente edital. 

2.5.3. Em acordo com o Artigo 8º do Decreto Federal 8.538/2015 deverá ser 

observada as seguintes ações: 

2.5.3.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal. 

2.5.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Grifamos.) 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1.  Os recursos necessários à prestação dos serviços ora licitados correrão à conta das 

dotações orçamentárias a serem informadas posteriormente. 

3.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta dos Órgãos 

integrantes da Ata de Registro de Preços ou que tenham concedido autorização para adesão à 

Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária 

antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE. 

3.3. Cumpre informar que o custo total desta despesa não poderá ultrapassar o valor 

total de: R$ 102.046,50 (Cento e dois mil, quarenta e seis reais e cinquenta centavos). 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

4.4. A licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

4.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas a atuarem 

no ramo pertinente ao objeto desta e que apresentarem a documentação solicitada no local, dia 

e horário informados, que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e 

estejam devidamente credenciadas para acesso ao sistema eletrônico do Portal do 

LICITANET. 

5.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame; 

5.3. Não cabe às licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 

ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO I do TERMO DE REFERÊNCIA; 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
https://licitanet.com.br/
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 5.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO a Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I do TERMO DE REFERÊNCIA; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 

8.666/93; 

5.6. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

5.6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

5.6.1.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão 

Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da 

informação ficará a cargo da licitante, que poderá escolher entre os Planos de 

Adesão abaixo: 

AVULSO MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL 

R$ 98,00 R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 377,00 R$ 557,00 

5.6.1.2. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III 

do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

5.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

5.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo do Município de Cabo Frio, em nenhuma 

hipótese responsável pelas mesmas. A licitante também é a única responsável pelas transações 

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://licitanet.com.br;/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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5.6.4. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

5.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 

5.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva da licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

5.6.7. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema, ou do Município de Cabo Frio, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

5.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 

do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

5.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, interessadas 

enquadradas nos casos a seguir: 

5.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1;  

5.7.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

5.7.3. Suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 

5.7.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

5.7.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 

imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS; 

                                            
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 
e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
https://licitanet.com.br;/
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5.7.6. Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor 

público da Prefeitura Municipal de Cabo Frio - RJ; 

5.7.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

5.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional 

do país; 

5.8.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

5.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital; 

5.8.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

5.8.5. As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

5.8.6. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.8.7. As licitantes interessadas em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo (a) Pregoeiro (a) ou pelo sistema 

eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

6.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

6.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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6.3. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação; 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

6.6. O (a) Pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

6.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame; 

6.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação; 

6.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

https://www.licitanet.com.br, concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo a QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (inclusão conforme 

necessidade ou solicitação do sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública 

(previamente determinado para envio ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS e 

conforme informado no Preambulo deste), no horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa 

documentação; 

7.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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7.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a); 

7.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 

lances inseridos em sessão pública; 

7.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 

as especificações constantes do ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão às 

últimas; 

7.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação; 

7.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

7.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

7.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

7.11. A Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 

e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

8.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública seguem 

o horário oficial de Brasília – DF. 

8.3. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, quando couber, dos seguintes campos: 

8.3.1. Valor unitário e total do item; 

8.3.2. Marca; 

8.3.3. Fabricante; 

8.3.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA; 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

8.8. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. No horário estabelecido neste Edital, o (a) Pregoeiro (a) abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.3 do edital; 

9.2. O (A) Pregoeiro (a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada 

do objeto” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o (a) Pregoeiro (a) obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.4. O proponente que encaminhar o valor ou percentual de desconto inicial de sua 

proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá 

sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo (a) Pregoeiro (a);  

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

9.6.1. A abertura dos lotes ocorrerá um de cada vez. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes; 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico indicado, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro; 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
https://licitanet.com.br/,


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 22 

será aplicado em relação aos lances intermediários e na proposta que apresentar a melhor oferta, 

será estabelecido, de forma individual, para cada item, em campo específico dentro do sistema; 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

9.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas; 

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

9.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o (a) Pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

9.18. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), ou percentual de 

desconto (%) referentes a valores de moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.  

9.18.1. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, 

o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso 

a licitante permaneça inerte nos casos que os lances sejam em moeda corrente nacional (R$); 

9.18.2. A referida atualização dos valores descrita no subitem anterior será 

arredondada PARA MAIS nos casos que se utilizam de percentuais de desconto (%); 

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou percentual de desconto, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

9.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo (a) Pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

ao (à) Pregoeiro (a) e equipe e ao provedor do Sistema; 
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9.21. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

9.22. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do lance de menor valor registrado ou de maior percentual de desconto que tenha sido 

apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

9.23. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado ou percentual de desconto para o respectivo item, 

através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente; 

9.24. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

9.25. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances; 

9.26. O (a) Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados;  

9.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

9.28. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

9.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

9.30. Nos casos específicos, em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

9.30.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores ou percentuais de 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
https://licitanet.com.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 24 

desconto da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006 e suas 

alterações; 

9.30.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco 

por cento) superiores a proposta ou lance melhor classificada, depois de encerrada a etapa de 

lances; 

9.30.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto; 

9.30.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior; 

9.30.5. No caso de equivalência dos valores ou percentuais de desconto 

apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

9.30.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

9.31. O disposto no item 9.30 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.32. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.32.1. Produzidos no País; 

9.32.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.32.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

9.32.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
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que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.32.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) 

iniciará A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO; 

9.33.1. A possibilidade de negociação direta do (a) Pregoeiro (a) com a licitante 

por parte do (a) Pregoeiro(a) está disciplinada tanto na Lei Federal nº 10.520/2002, quanto 

no Decreto Municipal nº 6.279/2020; 

9.33.2. A etapa de negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão 

presencial e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes. 

9.33.3. O(a) Pregoeiro(a) através do sistema eletrônico, no campo próprio utilizado  

para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes, realizará a etapa de negociação; 

9.33.4. A etapa de negociação terá duração de 10 (dez) ou 15 (quinze) minutos, 

segundo critério do (a) Pregoeiro (a), após isso, será encerrada automaticamente pelo sistema; 

9.33.5. O (a) Pregoeiro (a) na etapa de negociação encaminhará, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço ou melhor percentual de desconto, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

9.34. Encerrada a negociação o (a) Pregoeiro (a) solicitará à licitante melhor classificada 

que, no prazo no mínimo de 01 (uma) hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se necessário, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

máximo ou percentual de desconto mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 8º e no § 9º do art. 25, do Decreto 

6.279/2020, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no Capítulo XI do Decreto 6.279/2020; 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

10.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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10.2.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 

e/ou anexos; 

10.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes; 

10.2.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.2.5.1. Preço final de valor superior ao preço máximo fixado, ou desconto final 

com percentual inferior ao percentual mínimo fixado 

10.2.5.2. Preço manifestamente inexequível, ou que apresentar índice de 

desconto manifestadamente inexequível; 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou percentual de desconto de 100% (cem por cento), for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites de preços mínimos ou percentuais de 

desconto máximos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

10.3.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º 

e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.3.2.1. Quando a melhor proposta/lance possuir 70% (setenta por cento) ou 

mais de desconto sobre o valor estimado pela administração será solicitado como 

documento complementar a planilha de composição de custo para comprovação 

da exequibilidade do item pretendido. 

10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
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venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.5. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade 

10.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas (24h) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo (a) Pregoeiro (a); 

10.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

10.9.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso; 

10.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

10.11. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar 
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à subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor; 

10.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso; 

10.13. No tocante as propostas finais referentes aos itens exclusivos para participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte, deve-se atentar ao disposto no item 2.5.3 deste 

Edital e os seus subitens; 

10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará 

a habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Será realizada pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica para coleta de informações relativa à razão social da Pessoa Jurídica a ser extraída do 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

11.1.1. A referida consulta se dará como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, 

11.1.2. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica cumpre o objetivo de 

verificação quanto ao eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação;  

11.1.3. A consulta ser dará  no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ que 

consolida o resultado dos seguintes cadastros: 

11.1.3.1. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU; 

11.1.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pelo Portal da Transparência; 

11.1.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

11.1.3.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pelo Portal 

da Transparência; 

11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
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também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário; 

11.2. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.2.1. ATO CONSTITUTIVO, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores: 

11.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

11.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

11.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou; 

11.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

11.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

11.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

11.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ. 

11.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

                                            
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

11.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011, em vigor; 

11.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

11.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

11.2.6.1. Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova 

de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa de 

Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins 

de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se 

for o caso, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, 

não esteja sujeito à inscrição estadual; 

11.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município. 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

11.3.1. Certidão negativa de falência ou Concordata. Caso o documento não 

declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

11.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais 
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requisitos de habilitação, conforme súmula 287/2018 do TCE-RJ. 

11.3.2. Demonstração do cálculo do índice de liquidez geral, que não poderá ser 

inferior a 01 (um), calculado pela fórmula a seguir: 

ILG = (AC + RLP)/PE, onde 

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PE = Passível Exigível = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Observação: O referido o cálculo do índice de liquidez geral, deverá ser 

apresentado conforme ANEXO VII do edital, devidamente assinado por 

profissional responsável registrado no Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

11.3.2.1. No caso de ME e da EPP, conforme Art. 61. § 5º da Lei Municipal 

nº 3.022/2019 “Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício social para habilitação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nas licitações municipais. 

11.4. DECLARAÇÕES 

11.4.1. Declaração do anexo III - Declaração expressa de que a licitante não 

emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura; 

11.4.2. Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

11.4.3. Declaração do Anexo V - Conforme modelo de declaração de atendimento 

às obrigatoriedades ambientais; 

11.4.4. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de 

Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação; 

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1. Apresentar  um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica Operacional 

da Empresa, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, devendo comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com as características, quantidades e prazos do objeto licitado, ou com o item pertinente a 

proposta apresentada, onde se atesta que  a empresa executou, de forma satisfatória, 

fornecimento de natureza semelhante ao objeto desta licitação, bem como condizente; 
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11.5.1.1. O(s) atestado(s) apresentado pela licitante para comprovação de sua 

qualificação técnica, além de possuir informações técnicas e operacionais 

suficientes para qualificar o escopo realizado, deverá conter dados que 

possibilitem o CONTRATANTE, caso julgue necessário, confirmar sua 

veracidade junto ao cedente emissor. 

11.5.1.2. O objeto social descrito no ato constitutivo da Empresa deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 

11.5.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, 06 (seis) meses do início de sua execução; 

11.5.1.4. Se necessário a licitante deverá disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados 

os serviços, reservando-se a SEME de promover diligências para os 

esclarecimentos que julgar pertinente. 

11.6. Os documentos descritos no item 11.2., podem ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) válido, emitido pela Prefeitura Municipal de 

Cabo Frio ou pela Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ; 

11.7. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o MPRJ 

(Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

11.8. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

11.10. A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação; 

11.11. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 
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concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

11.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

11.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) 

Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

11.14. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

11.15. A licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

11.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 

suficiente (s) para a habilitação da licitante nos remanescentes; 

11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a 

licitante será declarada vencedora; 

11.18. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90(noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Pregão. 

11.19. DAS DILIGENCIAS E SANEAMENTO 

11.19.1. Sempre que o (a) Pregoeiro (a), ou autoridade competente em presidir o 

certame, se esbarrar com alguma dúvida, utilizar-se-á de diligência como mecanismo e 

ferramenta para confirmar e/ou afastar imprecisões no tocante a dados contidos nas 
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documentações apresentadas pelos participantes do processo licitatório; 

11.19.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

11.19.3. A possibilidade da comissão ou autoridade competente promover 

diligência, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, encontra-se disciplinada 

no artigo 43, §3º da Lei Federal nº 8.666 de 1.993. 

11.19.4. A respeito da vedação à inclusão de novo documento, através das 

resultantes das diligencias aplicadas, será aplicado conforme trata o artigo 43, § 3º, da Lei 

8.666/1993 e o artigo 64 da nova Lei de Licitação, segundo a interpretação apresentada o 

Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) conforme redação: 

Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 

3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro. 

11.19.5. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a Comissão de Licitação ou Pregão poderá realizar 

consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas 

pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, 

da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em 

caso de início de atividade no exercício considerado; 

11.19.5.1. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento 

diferenciado 

11.19.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 
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11.19.7. A tentativa de qualquer tipo de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; constatada a existência de sanção, 

o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 

11.19.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

11.19.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a 

licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação; 

11.19.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

11.20. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

11.21. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

11.22. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização; 

11.23. A licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 36 

e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante 

vencedora, para fins de pagamento; 

12.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA, se for o caso; 

12.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 

da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA; 

12.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

12.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

12.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

12.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

12.2. Importante: Poderá ser aceita a proposta final gerada pela plataforma, desde que 

preenchidas todas as informações e quando necessária readequação, serem feitas pela empresa, 

uma vez que esta é assinada pela mesma e assume todas as responsabilidades, uma vez que se 

credencia na plataforma e participa do certame.  

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 
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recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá o (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

13.3. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

14. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, será aberto prazo no sistema e os 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e 

compor o cadastro reserva dos itens; 

14.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado; 

14.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao da licitante vencedora, estas serão classificadas segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva; 

14.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal 

n° 5.926/2018. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta; 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico. 

16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

16.1. Não sendo interposto recurso o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto do certame 

ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pela Secretária Municipal de 

Educação. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a Secretária Municipal de 

Educação adjudicará e homologará o procedimento; 

16.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE SUPERIOR, 

a licitante vencedora será convocada, por escrito, para assinar o termo de contrato, ou efetuar a 

retirada do instrumento que o substituir, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93, no prazo e 

condições definidos neste Edital; 

16.3. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

convocação, para assinar o contrato, ou retirar o instrumento equivalente, podendo este prazo 

ser prorrogado uma vez, por igual período mediante justificativa aceita pela Administração; 

16.4. Para efeito do item anterior, o contratado se compromete a enviar pessoa física 

revestida de competência para representá-lo junto a Secretaria, comparecendo pessoalmente, ao 

local que vier a ser designado, ou quando se tratar de assinatura digital, realizá-la dentro do 

prazo; 

16.5. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

efetivar o vínculo contratual ou não apresentar situação regular no ato da efetivação, estará 

sujeito às penalidades previstas no art. 87 da Lei n. o 8.666/93 com alterações posteriores; 
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16.6. A recusa injustificada da licitante vencedora sobre a aceitação do vínculo 

contratual dentro do prazo estabelecido sujeitará a aplicação da penalidade de suspensão 

temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos; 

16.7. Nos casos previstos nos dois itens anteriores, o (a) Pregoeiro (a) examinará as 

ofertas subsequentes, observado o direito de preferência para as micro e pequenas empresas, e 

a habilitação das licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que 

atenda ao instrumento convocatório, sendo a respectiva licitante convocada para negociar 

redução do preço oferecido. 

16.8. Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final 

da sessão originária do Pregão, devendo os convocados apresentar os Documentos de 

Habilitação cuja validade tenha se expirado no prazo transcorrido desde a data da primeira 

sessão; 

16.9. As licitantes remanescentes se obrigam a atender a convocação e efetivar o vínculo 

contratual, no prazo antes fixado, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades mencionadas neste Edital, no caso de recusa ou de não atendimento 

das condições de habilitação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

17.2. Após a homologação, a Secretaria Municipal de Educação, convocará a(s) 

licitante(s) vencedora(s) para assinatura do instrumento de ata de registro de preços, nos termos 

do ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, através de seu 

representante legal ou outro mandatário com poderes expressos.  

17.3. A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico 

indicado na proposta de preços final ajustada, e o atendimento pela adjudicatária deverá 

ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair 

seu direito ao registro de preços, e a eventuais contratações dele decorrentes.  

17.3.1. O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

mediante requerimento fundamentado da adjudicatária. 

17.4.  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

17.5. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

17.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, bem como os órgãos da administração pública municipal poderão se utilizar de 

atas de registro de preço gerenciadas por qualquer órgão ou entidade das administrações 

públicas municipais, estaduais e federais.  

17.7. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão, que poderá autorizar ou não a referida 

adesão.  

17.8. As regras quanto a possibilidade de Adesão ou outras relacionadas ao objeto desta 

Licitação estão descritas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como 

as previstas no Decreto Municipal nº 5.926/2018; 

17.9. As regras quanto a ocorrência de revisão e cancelamento de preços relacionadas 

ao objeto desta encontram-se informadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste 

Edital, bem como as previstas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 5.926/18. 

18. DA RESCISÃO 

18.1. O Contrato poderá ser rescindido:   

18.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;   

18.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de 

habilitação previamente atestadas. 

18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
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18.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

18.5.3. Indenizações e multas. 

18.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregado da 

CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo à 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das 

penalidades cabíveis.  

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, conforme disposto no artigo 40, 

XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993. 

19.2. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária fornecida pelos credenciados 

no momento do credenciamento, que se realizará mediante apresentação dos documentos 

conforme descritos no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

19.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.4. Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada, pelo 

servidor competente à fiscalização, de que os bens foram entregues em definitivo, e 

acompanhada dos seguintes documentos:  

19.4.1. Nota Fiscal referente à prestação do Serviço; 

19.4.2. Mapa de produtividade atestado pelo fiscal de contrato responsável; 

19.4.3. Certidão Negativa de débitos municipais; 

19.4.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais – CND + Certidão Negativa de 

Débitos em Dívida Ativa; 
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19.4.5. Certidão Negativa de débitos trabalhistas; 

19.4.6. Certidão de regularidade de FGTS; 

19.4.7. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União. 

19.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto, conforme informações expressas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital; 

19.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.8. Em caso de pagamento antecipado, incidirá a taxa de 01% (um por cento) de 

desconto ao mês, calculada pro-rata die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da 

data do recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura). 

19.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

19.10. A CONTRATADA deverá, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou 

do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no edital. 

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

19.11.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

19.11.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
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19.12. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, como também, o 

valor dos pagamentos eventualmente antecipados, obedecerão ao disposto na alínea “d”, inciso 

XIV, do art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 

19.12.1. Compensação financeira, por eventuais antecipações, será descontada a 

taxa de 01% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30° 

(trigésimo) dia da data do recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal); 

19.12.2. Compensação financeira, por eventuais atrasos, incidindo juros de 02% 

(dois por cento) ao mês, calculado pro rata die, entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data de 

recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal) e a data do efetivo pagamento. 

19.13. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado a taxa de 

01% (um por cento) ao mês, calculada pro rata tempore, entre o dia do pagamento e o 30° 

(trigésimo) dia da data do recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal), em 

conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

19.14. DO REAJUSTE 

19.14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

19.14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 
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19.14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

19.14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

19.14.7. O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela 

Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado 

de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir 

da protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa. 

19.14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 a 

CONTRATADA que: 

20.1.1. Quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente;  

20.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no certame;  

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4.  Não mantiver a proposta;  

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

20.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, 

de quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. Ou cometer fraude fiscal. 

20.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, assim bem como pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções de acordo com o Art.49, 

I a X, do Decreto 10.024/2019, o Art.55, I a X, do Decreto Municipal do Nº 6.279/2020 e o 

Art.87, I a IV, da Lei 8.666/93: 

20.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 
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20.2.2. Multa: 

20.2.2.1. Multa moratória de 03% (três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

20.2.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

20.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos;  

20.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 20.1 deste edital. 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

20.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

20.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

20.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.7. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

20.8. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela contratante; 

20.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá 

ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 

78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

21. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. A entrega dos bens somente será feita mediante requisição da 

CONTRATANTE, por e-mail ou outro meio que se julgar apto, constando de relação de 

material a ser entregue, em até 05 (cinco) dias úteis.  

21.2. A entrega dos bens será realizada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, 

situado na Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ, CEP 28.905-

030, após agendamento com o representante designado pela CONTRATANTE, sob atestado 

técnico emitido por funcionário qualificado da Secretaria Municipal de Educação. 

21.3. Os bens deverão ser entregues livre de vícios que prejudiquem o seu uso ou 

eficácia; 

21.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou da entrega do objeto, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na Proposta. 

21.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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21.5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

21.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.7. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela SEME, 

devidamente assinada pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor competente; 

21.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

21.9. Os produtos deverão vir acondicionados em caixas de igual tamanho e 

empilháveis. 

21.10. O (s) produto (s) fornecido (s) será (ão) devolvido (s) em sua totalidade quando: 

21.10.1. A nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata; 

21.10.2. Estiver (em) em desacordo com as especificações aqui constantes, exceto 

se o bem fornecido for de qualidade comprovadamente superior; 

21.10.3. For fornecido com algum dano.  

21.11. As demais regras referentes a descrição, entrega e aquisição dos itens 

contratados deverão ser fielmente observadas no Termo de Referência, ANEXO I, do 

presente edital.  

22. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

22.1. A Secretaria convocará o licitante vencedor para assinar ao Ata de Registro de 

preços, e/ou termo de contrato, que deverá fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

decair o direito à contratação, nos termos do Art. 64 da 8.666/1993. 

22.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

22.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

22.4. Previamente à contratação, poderá ser realizada consulta, pela CONTRATANTE, 

para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 
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22.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

22.5. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

22.6. A Secretaria convocará o licitante, que deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 

instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e nos termos do Art. 64 da 8.666/1993. 

22.6.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

22.6.2. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 

quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

22.8. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

23.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, ou aceite do 

instrumento equivalente, comprovante de prestação de garantia no valor correspondente a 05% 

(cinco por cento) do valor do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) 

dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, que será 
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liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

23.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 02% (dois por cento).  

23.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

23.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

23.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

23.2.2. Seguro-garantia; 

23.2.3. Fiança bancária. 

23.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

23.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

23.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

23.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA; e   

23.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

23.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

23.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em 

conta específica na instituição bancária que a CONTRATANTE indicar, com correção 

monetária. 

23.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

23.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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23.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada nas mesmas condições, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

23.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

23.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

23.11. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (Artigo 56, §4º da Lei 

nº 8.666/1993). 

23.12. Será considerada extinta a garantia:  

23.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

23.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso 

a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação.  

23.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

23.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Edital e no Contrato. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

24.2. A participação da licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

24.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

24.5. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiro, observado o princípio da prévia e ampla defesa; 

24.5.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo decretação de feriado ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

remarcada, e deverá ser publicada nova data e horário nos mesmo canais de publicidade 

anteriormente vinculadas; 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ; 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da agilidade, eficiência, e do interesse público; 

24.8. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 

caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

24.10. A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação; 

24.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do (a) 

Pregoeiro (a) e da Equipe de Apoio; 

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,  

https://transparencia.cabofrio.rj.gov.br , e www.licitanet.com.br,  e também poderão ser 

lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Romário Gomes, 235, Jardim 

Flamboyant, Cabo Frio/RJ – CEP: 28.905-030, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 16 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados; 
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24.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

24.14. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação da licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

24.15. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

24.16. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o (a) 

Pregoeiro (a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

24.17. As declarações constantes dos Anexos III, IV, V e VI, poderão ser 

substituídas pela declaração Única que é emitida pelo Sistema da Plataforma Licitanet, 

desde que a licitante não deixe de assinalar o campo próprio.  

24.18. As licitantes deverão acompanhar os atos pelo sistema através de seu acesso e 

sempre que necessário, deverão se comunicar por chat ou e-mail 

(pregao@semecabofrio.rj.gov.br). O não atendimento de alguma exigência ou cumprimento de 

prazo pelo (a) Pregoeiro (a), poderá acarretar na desclassificação do mesmo. 

24.19. As Empresas que se cadastrarem, participarem da fase de lances, 

encaminharem suas propostas e depois declinarem da mesma ou simplesmente 

abandonam o processo, ocasionando atraso e prejuízo na execução dos atos licitatórios, 

estarão sujeitas a aplicações de sanções conforme previstas no art. 49 do Decreto Federal 

10.024/2019 e no Art. 55 do Decreto Municipal 6.279/2020, através de abertura de 

Processo Administrativo para apuração dos fatos, sempre respeitando o contraditório e 

ampla defesa. (Acordão 2132/2021 PLENÁRIO – “No pregão eletrônico a desistência de 

proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública – art. 26 §6º Decreto 

10.024/2019) 

24.20. Fica designado como competente, o Foro do Município de Cabo Frio para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e a adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes. 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
https://cabofrio.aexecutivo.com.br/arquivos/1311/DECRETOS_6279_2020_0000001.pdf
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24.21. No que tange às aplicações de sanções e Penalidades na esfera de Licitações, 

deverão, no que couber, serem observadas, subsidiariamente a aplicação das normas do Código 

Penal (Decreto – Lei nº 2.848/1940). 

25. ANEXOS 

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR (DISPOSTO NO 

INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 

EQUIPARADAS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS OBRIGATORIEDADES 

AMBIENTAIS; 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII - ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ANEXOS; 

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO. 

 

CABO FRIO, 08 DE DEZEMBRO DE 2023.  

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA nº 053/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA E EXPEDIENTE 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE, através do Sistema de Registro de Preços, com objetivo de 

suprir as demandas da Sede Administrativa na Secretaria Municipal de Educação, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O acesso de todas as crianças e jovens à escola de qualidade é um direito fundamental 

do cidadão que, ainda que garantido na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

– CF/88, assegurada pela Lei Federal 9394/1996, a Lei de Diretrizes Bases da Educação - LDB. 

Mas para tanto, requer-se uma série de elementos estruturais, para a construção e manutenção 

de um ambiente escolar atuante, adequado e contínuo. 

Sendo a rede municipal de ensino de Cabo Frio composta, atualmente, por 90 (noventa) 

unidades, entre escolas, centros, depósitos e núcleos, distribuídas entre o 1º e o 2º distrito do 

município, atendendo um universo aproximado de 30.000 (trinta mil) alunos, é compreensível 

que se apresente necessidades estruturais e operacionais para a realização das atividades 

escolares.  

Portanto, com a necessidade da aplicação de cuidados e oferta de estruturas adequadas, 

a presente contratação mostra-se vinculada à boa execução e qualidade dos serviços a serem 

desenvolvidos e oferecidos pela SEME. O objeto em tela visa aquisição de itens que contribuam 

para a boa execução dos serviços de expediente cotidiano e administrativo, pertencentes a esta 

secretaria, garantindo qualidade no atendimento das necessidades de nossa rede. 

Dessa forma, esta aquisição é justificada na satisfação do interesse público, que pode 

ser identificada na nossa busca em ofertar um ambiente propício para um ensino de qualidade 

através da garantia contínua dos serviços administrativos da secretaria. E, para tal, reiteramos 

que a aquisição de itens de materiais de papelaria e expediente, conforme descrito nesse termo 

de referência, buscam o mantenimento ininterrupto das atividades cotidianas e rotineiras desta 

secretaria. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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3.1. A presente aquisição se enquadra na classificação de bens comuns, nos termos 

do Decreto nº 6.279/2020, que regulamenta as modalidades de licitação denominadas pregão 

e pregão na forma eletrônica no Município. 

4. DO QUADRO DESCRITIVO E QUANTITATIVO DO OBJETO 

ITEM OBJETO 
UND 
MED 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ALFINETE DE CABEÇA COLORIDA PARA MAPA nº 

01.  Alfinete de Arame de aço galvanizado com acabamento 
niquelado com ponta de plástico poliestireno, colorido, nº01, 

em embalagem/caixa contendo no mínimo 50 unidades. 

Medidas aproximadas de: diâmetro da cabeça: 5 mm. 

Diâmetro da ponta: 0,8mm. Comprimento total: 19mm. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 07 R$ 7,99   R$ 55,93 

2 

ARQUIVO MÉDIO PARA PASTAS SUSPENSAS, caixa 

organizadora m´edia de arquivos para pastas suspensas em 

plástico rígido, com tampa, material lavável, dimensão 

aproximada (A x C x L) de 28 x 48 x 35cm. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 30 R$ 88,06   R$ 2.641,80 

3 

MARCADOR DE PÁGINA, marcadores em embalagem 

com 5 bloquinhos de filme de polipropileno e adesivo acrílico, 

em cores sortidas, de no mínimo 25 folhas cada, medindo 

aproximadamente: 42 x 12 mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 300 R$ 7,56  R$ 2.268,00 

4 

BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel amarelo com 

faixa auto adesiva (Post-it ou similar), medindo 38 x 50mm, 

em caixa contendo 24 unidades, cada bloco contendo no 

mínimo 100 folhas. Exclusivo ME/EPP 

CX 50 R$ 8,40   R$ 420,00 

5 

BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel colorido, com 

faixa auto adesiva (Post-it ou similar), para anotações, 

medindo: 76 x 76mm, em pacote com 400 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 150 R$ 8,09   R$ 1.213,50 

6 

BORRACHA BRANCA, borracha com cinta protetora 

ergonômica, branca, pequena, medida aproximada (C x L x A) 

de 4,2 x 2,95 x 1,4 cm, em caixa com 24 unidades. Exclusivo 

ME/EPP 

CX 10 R$ 29,60   R$ 296,00 

7 

CADERNO BROCHURA 1/4, caderno brochura de capa 

dura, vertical, capa lisa, escala 1/4, contendo 96 folhas, folhas 
pautadas, gramatura de 56 g/m², dimensão aproximada (A x L) 

de 202 x 140 mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 200 R$ 8,34   R$ 1.668,00 

8 

CAIXA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO, caixa 

plástica para arquivos, material em polipropileno (polionda ou 

similar), na cor vermelha, medidas aproximadas de 250 x 130 

x 350mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 364 R$ 8,38  R$ 3.050,32 

9 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, caixa/bandeja 

articulável, em cor fumê, com três bandejas articuladas no 

tamanho ofício, em poliestireno, medidas aproximadas de 355 

x 253 x 120mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 75,09   R$ 3.754,50 

10 

CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO INCOLOR, 

caixa plástica em polipropileno transparente, com tampa, com 

grampos/presilhas de fechamento para vedação. Capacidade 

aproximada de 56 litros. Medidas aproximadas de 37 x 56 x 38 

cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 95,23   R$ 4.761,50 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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11 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE 12 DÍGITOS, 

máquina calculadora de mesa, eletrônica, sem emissão de 

papel, cor cinza ou prata, classe JL, display grande para até 12 

dígitos, de plástico resistente, fonte de energia: bateria ou 

pilha, com auto desliga. Exclusivo ME/EPP 

UND 23 R$ 27,31   R$ 628,13 

12 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 AZUL, (caneta BIC 

Cristal ou similar), caneta com corpo hexagonal transparente, 

ponta média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com 

largura da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor azul, plug e 

tampa ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 

11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 2km, não contém 
PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

(Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 49,14   R$ 1.474,20 

13 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 PRETA, (caneta BIC 

Cristal ou similar), caneta com corpo hexagonal transparente, 

ponta média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com 

largura da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor preta, plug 

e tampa ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 

11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 2km, não contém 

PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

(Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 43,02   R$ 1.290,60 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 VERMELHA, (caneta 

BIC Cristal ou similar), com corpo hexagonal transparente, 

ponta média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com 
largura da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor vermelha, 

plug e tampa ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão 

ISO 11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 2km, não 

contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 

x 0,5 cm (Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 

50 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 20 R$ 49,43   R$ 988,60 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.6 AZUL PONTA 

GROSSA, (caneta BIC Cristal ou similar), com corpo 
hexagonal transparente, ponta grossa bold de 1,6 mm com 

esfera de tungstênio, conteúdo de tinta em cor azul, plug e 

tampa ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 

11540 / BS 7272-1, não contém PVC, tamanho aproximado de 

cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x Largura x 

Altura); caixas contendo 25 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 55,63   R$ 1.668,90 

16 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, AMARELO 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, 

tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de 
segurança do INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 30 R$ 22,06   R$ 661,80 

17 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, ROSA 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada,  traço de 1,5 - 3,5 mm, 

tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de 

segurança do INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 11 R$ 23,16   R$ 254,76 

18 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, VERDE 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada,  traço de 1,5 - 3,5 mm, 

tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de 

segurança do INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 16 R$ 20,48   R$ 327,68 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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19 

CANETA MARCADOR PARA RETRO-PROJETOR 2.0, 

preta, (Pilot ou simular), ponta média poliacetal 2.0 mm, com 

espessura de escrita no papel em  0,1mm, tinta a base de álcool, 

e resistente à água, em embalagem contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 20 R$ 33,21   R$ 664,20 

20 
CD-R GRAVÁVEL, 80 minutos/700mb, com velocidade de 

52x, em pacote de 50 unidades. Exclusivo ME/EPP 
PCT 06 R$ 95,60   R$ 573,60 

21 

CLIPS GALVANIZADOS 2/0, embalagem com 500g de 

clips em aço nº 2/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1 

mm, com largura aproximada de 11 mm, e altura aproximada 

dos clipes de 32 mm, contendo no mínimo 720 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 04 R$ 13,95   R$ 55,80 

22 

CLIPS GALVANIZADOS 4/0, embalagem com 500g de 

clips em aço nº 4/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 

1,25 mm, com largura aproximada de 13 mm, e altura 
aproximada dos clipes de 40 mm, contendo no mínimo 367 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 20 R$ 13,93   R$ 278,60 

23 

CLIPS GALVANIZADOS 8/0, embalagem com 500g de 

clips em aço nº 8/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1,7 

mm, com largura aproximada de 23 mm, e altura aproximada 

dos clipes de 57 mm, contendo no mínimo 137 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 20 R$ 17,49   R$ 349,80 

24 

COLA BRANCA BASTÃO 40g, cola branca sólida, sem 
solventes, não toxica, tampa hermética, contendo bastão de 

cola branca de aproximadamente 40g, embalagem contendo no 

mínimo 05 unidades. Exclusivo ME/EPP 

EMB 50 R$ 37,33   R$ 1.866,50 

25 

COLA BRANCA 1Kg, cola branca líquida, à base de água, 

lavável, não tóxica, conteúdo líquido de  1 Kg (tipo Cascorez 
ou similar). Exclusivo ME/EPP 

UND 04 R$ 22,99   R$ 91,96 

26 

COLA ISOPOR 500g, cola de isopor líquida, incolor, para 

uso em E.V.A. e isopor, solúvel em álcool, não lavável, 

conteúdo interno de 500g. Exclusivo ME/EPP 

UND 05 R$ 22,51   R$ 112,55 

27 

COLA ISOPOR 90g, líquida, incolor, para uso em E.V.A. e 

isopor, com bico aplicador, solúvel em álcool, não lavável, 

conteúdo interno de 90 gramas (tipo Acrilex ou similar). 

Exclusivo ME/EPP 

UND 33 R$ 6,72   R$ 221,76 

28 

PLÁSTICO AUTOADESIVO TRANSPARENTE 10M 
(tipo Contact ou similar), plástico PVC auto adesivo, plástico 

de espessura de 80 micras, protegido no verso por papel 

siliconado, liso, transparente, em rolo de 10m x 45cm. 

Exclusivo ME/EPP 

ROLO 10 R$ 50,90   R$ 509,00 

29 

CORDÃO PARA CRACHÁ, cordão liso, azul royal, 

medindo aproximadamente 12 mm x 85 cm, com fechamento 

do cordão em solda simples e chapinha de metal, "clips jacaré", 

cordão 100% poliéster. Pacote com 100 unidades. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 03 R$ 79,92   R$ 239,76 

30 

DIVISÓRIAS FICHÁRIO PLÁSTICA, A4, divisória com 
furação universal, utilidade para todos os tipos de arquivos 

com ferragem de 2, 3 e 4 argolas), com índice, feito com 

"polipropileno cristal" de alta resistência e transparência, 

atóxico e reciclável. Dimensões aproximadas de 220 x 

300mm. Pacote contendo no mínimo de 10 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

PCT 28 R$ 20,00   R$ 560,00 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br
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31 
ELÁSTICO LÁTEX nº 18, elástico amarelo, em pacote de 

1kg, contendo no mínimo 1100 unidades. Exclusivo ME/EPP 
PCT 11 R$ 26,88   R$ 295,68 

32 

ENVELOPE A4, envelope em papel tipo pardo/Kraft, 

tamanho A4, gramatura 80 g/m², medidas aproximadas de 229 

x 324 mm, peso aproximado de 80g, embalagem contendo 250 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 13 R$ 174,87   R$ 2.273,31 

33 

ESTILETE LARGO, estilete retrátil, em plástico amarelo, 

corpo largo em plástico reforçado, com trava de segurança, 

lâmina de espessura de 18mm, de aço carbono ou inox, 

extensível interna. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 5,27   R$ 158,10 

34 

EXTRATOR DE GRAMPOS, extrator tipo espátula, em aço 

inoxidável, medindo aproximadamente: Altura 2cm, Largura 

5 cm, e no mínimo 15cm de comprimento. Exclusivo ME/EPP 

UND 120 R$ 6,85  R$ 822,00 

35 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, rolo de fita 

em polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de 
água, (tipo Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 48mm 

de largura por 40m de extensão, pacote contendo no mínimo 

04 rolos. Exclusivo ME/EPP 

PCT 44 R$ 24,77   R$ 1.089,88 

36 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE FINA, rolo de fita em 

polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de 

água, (tipo Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 12 mm 

de largura por 30m de extensão, pacote contendo 10 rolos. 

Exclusivo ME/EPP 

PCT 15 R$ 28,88   R$ 433,20 

37 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, DUPLA 

FACE, rolo largo de fita acrílica dupla face, em polipropileno 
transparente com adesivo acrílico à base de água em ambos os 

lados, liner branco de papel siliconado, rolo medindo no 

mínimo 48mm de largura por 30m de extensão, pacote 

contendo 02 rolos. Exclusivo ME/EPP 

PCT 08 R$ 49,56   R$ 396,48 

38 

CORRETIVO EM FITA, 12M. Fita corretiva branca, não 

tóxica, sem cheiro, com medida mínima de 4,2 mm de largura, 

12 metros de comprimento, corpo plástico transparente, 
formato anatômico, design ergonômico, certificado do 

INMETRO. Exclusivo ME/EPP 

UND 200 R$ 10,59   R$ 2.118,00 

39 

PERFURADOR DE PAPEL, 100 FOLHAS, base e cabo em 
metal ou ferro fundido, base removível em plástico; faz 2 

furos; contendo separadores, com medidas aproximadas de 

80mm de distância entre os furos; base móvel em plástico; 

pinos em aço trefilado, temperado e zincado, suporta 

perfuração de até 100 folhas. Exclusivo ME/EPP 

UND 05 R$ 227,48   R$ 1.137,40 

40 

PERFURADOR DE PAPEL, 30 FOLHAS, furador de 

folhas de base e cabo em metal ou ferro fundido, base 

removível em plástico; faz 2 furos; contendo separadores, com 

medidas aproximadas de 80mm de distância entre os furos; 

base móvel em plástico; suporta perfuração de até 30 folhas. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 58,69   R$ 1.760,70 

41 

GRAMPEADOR, 25 FOLHAS, grampeador de corpo 

metálico com apoio em plástico, de mesa, para grampos 26/6, 

pente para no mínimo 100 grampos, capacidade de grampear 

até 25 folhas de 75g/m². Exclusivo ME/EPP 

UND 60 R$ 18,59   R$ 1.115,40 
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42 

GRAMPEADOR PISTOLA, grampeador tipo tapeceiro 

(tipo/modelo ROCAMA PREMIUM 106 ou similar) 

produzido com o corpo em plástico e/ou metal e/ou resina 

termoplástica, em cores sortidas. Utiliza grampos 106/4mm, 

106/6mm e 106/8mm, com dimensões aproximadas (L x A x 

P) de16,5 x 14 x 3,5cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 03 R$ 94,49   R$ 283,47 

43 

GRAMPEADOR, 100 FOLHAS, grampeador de mesa 

"profissional", corpo e estrutura metálica com apoio/base em 

plástico, para grampos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15, espaço 

de 70 mm para as folhas, pente para no mínimo 100 grampos, 

e capacidade de grampear até 100 folhas de 75g/m². Exclusivo 

ME/EPP 

UND 20 R$ 91,17   R$ 1.823,40 

44 

GRAMPO 106/6 GALVANIZADO, grampo de tamanho 
106/6 para uso em grampeadores, material de aço galvanizado, 

em caixa contendo 3.500 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 03 R$ 18,25   R$ 54,75 

45 

GRAMPO 26/06 GALVANIZADO, grampo de tamanho 

26/6 para uso em grampeadores, com capacidade de grampear 

até 20 folhas de 75 g/m², material de aço galvanizado, em caixa 

contendo 5.000 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 66 R$ 7,76   R$ 512,16 

46 

GRAMPO PLÁSTICO DE TRILHO, grampo estendido, 

injetado em plástico polipropileno, branco ou transparente, 

para documentos de até 600 folhas, dimensões aproximadas de 

300 x 9 x 112mm; base de 30 cm, espelho de 11 cm. Pacote 

com 50 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 30 R$ 20,12   R$ 603,60 

47 
LÁPIS PRETO 2B, Madeira, grafite 2b resistente na cor 

preta, em caixa contendo 72 unidades. Exclusivo ME/EPP 
CX 08 R$ 61,46  R$ 491,68 

48 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 1/4, 

contendo no mínimo 100 folhas; dimensão aproximada de 160 

x 220 mm; capa em papelão 0,705g. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 18,50   R$ 925,00 

49 

MALETA ARQUIVO, para pastas suspensas, maleta em 

polipropileno, com fechamento com trava, deverá incluir: 1 

maleta, 10 pastas suspensas em cartão plastificado ou kraft ou 

PVC, 10 visores e etiquetas e 10 grampos plásticos. Medidas 

aproximadas de: 390 x 140 x 265 mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 15 R$ 88,04  R$ 1.320,60 

50 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO 

RECARREGÁVEL, PRETO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor preta, 

recarregável, ponta redonda e macia, maior durabilidade com 

ponta bloqueada resistente, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 10 R$ 36,87   R$ 368,70 

51 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO 

RECARREGÁVEL, VERMELHO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor 

vermelha, recarregável, ponta redonda e macia, maior 
durabilidade com ponta bloqueada resistente, caixa contendo 

12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 10 R$ 41,45   R$ 414,50 

52 

PAPEL A3, papel alcalino branco, 75g, tamanho A3, 
medidas: 297 x 420mm, caixa contendo 5 unidades de resmas 

de 500 folhas cada, totalizando 2500 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

CX 06 R$ 291,20   R$ 1.747,20 

53 

PAPEL A4, papel sulfite (CHAMEQUINHO ou similar), em 

cores, cada pacote de uma cor, sendo: azul, rosa, amarelo e 

verde, tamanho A4, medindo 210 x 297mm, 75g/m², pacote 

contendo 100 folhas. Exclusivo ME/EPP 

PCT 12 R$ 12,98   R$ 155,76 
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54 

PAPEL FOTO ADESIVO BRANCO FOSCO, Papel 

Fotográfico com ata qualidade de impressão e compatível com 

todas as impressoras jato de tinta (Inkjet), papel fosco de 

gramatura de 108 g/m², super branco, secagem instantânea, 

resistente à água, em tamanho A4, medidas aproximadas de 21 

x 29,7 cm, embalagem contendo no mínimo 20 folhas. 

Exclusivo ME/EPP 

PCT 10 R$ 22,48   R$ 224,80 

55 
PAPEL KRAFT OURO, 80g/m², medidas de 96 x 66cm, 

pacote contendo 100 folhas. Exclusivo ME/EPP 
PCT 02 R$ 170,30   R$ 340,60 

56 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, SEM DORSO, em 
formato ofício, transparente, sem dorso/ lombo, confeccionada 

em polipropileno. Dimensões aproximadas: 350 x 235mm, 

embalagem contendo 10 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 55 R$ 28,11  R$ 1.546,05 

57 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, LOMBO 4CM, em 

formato ofício, transparente, confeccionada em polipropileno. 

Dimensões aproximadas: 335 x 235 x 40mm, embalagem 

contendo 10 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 55 R$ 55,84   R$ 3.071,20 

58 

ETIQUETA PARA IMPRESSORA TÉRMICA, papel 

adesivo para etiqueta da impressora térmica Brother modelos: 

QL570, QL580, QL550, QL1050, QL1050N, QL1060N, 

QL650TD; padrão DK1201, com suporte, pré cortada, 

tamanho: 29 X 90mm; 400 etiquetas por rolo. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 35 R$ 67,82  R$ 2.373,70 

59 

PASTA CATÁLOGO A4, 50 ENVELOPES, pasta catálogo 

para tamanho A4, com dimensões aproximadas de L x A x P: 

24,5 x 33,5 x 2 cm, capa plástica na cor preta, com 4 colchetes 

de metal, contendo 50 envelopes plásticos transparentes de 
polipropileno de espessura fina. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 22,95  R$ 1.147,50 

60 

PASTA A/Z, LOMBO 8CM, pasta registrador A/Z, tamanho 
ofício, lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 

34,5 cm, lombada de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão 

de espessura mínima de 1,7 mm, forrado em papel monolúcido 

de 75g plastificado, exterior com estampa tigrada, cor em preto 

e branco, visor em PVC na lombada, mecanismo niquelado, 

presilha com botão de alta precisão, travador de papéis em 

plástico preto. Exclusivo ME/EPP 

UND 187 R$ 23,30   R$ 4.357,10 

61 

PASTA A/Z, PEQUENA, LOMBO 8CM, pasta duplicata 

A/Z, lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 20 

cm, lombada de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão de 

espessura mínima de 1,7 mm, forrado em papel monolúcido de 

75g plastificado, exterior com estampa tigrada, cor em preto e 

branco, visor em PVC na lombada, mecanismo niquelado, 
presilha com botão de alta precisão, travador de papéis em 

plástico preto. Exclusivo ME/EPP 

UND 138 R$ 18,26   R$ 2.519,88 

62 

PASTA L A4, pasta transparente em Polipropileno, leve, 

resistente e atóxico, modelo L em tamanho A4, medidas 

aproximadas de 220 x 310mm, pp 0,15 mm, pacote contendo 

10 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 300 R$ 10,06   R$ 3.018,00 

63 

PASTA GRAMPO, pasta dobrada em cartão triplex, em 

gramatura aproximada de 275 g/m², pintado e plastificado na 

cor preta, com grampo plástico, em tamanho ofício, dimensões 

aproximadas de: 343 x 236 x 0,37 mm, blister com 10 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 30 R$ 55,53   R$ 1.665,90 
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64 

PASTA PLÁSTICA AMARELA, (Polionda ou similar), 

pasta larga em polipropileno corrugado na cor amarelo, 

estrutura em plástico alveolar, elástico com ponteira plástica 

para fechamento, dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 

35mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 83 R$ 7,29   R$ 605,07 

65 

PASTA PLÁSTICA AZUL, (Polionda ou similar), pasta 

larga em polipropileno corrugado na cor azul, estrutura em 

plástico alveolar, elástico com ponteira plástica para 

fechamento, dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 35mm. 

Exclusivo ME/EPP 

UND 138 R$ 7,28   R$ 1.004,64 

66 

PASTA PLÁSTICA LARGA AMARELA, (Polionda ou 
similar), pasta larga plástica em polipropileno corrugado na 

cor amarelo, estrutura em plástico alveolar, elástico com 

ponteira plástica para fechamento, dimensões aproximadas de: 

335 x 245 x 55mm. Exclusivo ME/EPP 

UND 138 R$ 9,94  R$ 1.371,72 

67 

PASTA KRAFT SUSPENSA, pasta modelo suspensa, em 

cartão kraft na cor marmorizado natural, com hastes plásticas, 

com 6 posições para pôr visor e etiqueta, acompanha grampo 

plástico, visor e etiqueta, medidas aproximadas de 36 x 24 cm, 

pacote contendo 50 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 30 R$ 146,50   R$ 4.395,00 

68 

PEN DRIVE 16GB, pen drive na cor preta, capacidade de 

16gb, Interface de USB 2.0, compatível com os 

sistemas/softwares Windows, Linux e Mac. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 30 R$ 30,26   R$ 907,80 

69 

PERCEVEJO Nº 04, percevejo em aço latonado, nº 04, 

medidas aproximadas de:  diâmetro da cabeça 9mm; 

comprimento da ponta útil de 7mm; caixa contendo 100 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 08 R$ 5,89   R$ 47,12 

70 

PILHA AA, pilha tipo comum, tamanho "AA", voltagem de 

1,5V, com proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” 
contendo 4 unidades. Exclusivo ME/EPP 

EMB. 104 R$ 14,78   R$ 1.537,12 

71 

PILHA AAA, pilha tipo palito, tamanho "AAA", voltagem de 
1,5V, com proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” 

contendo 4 unidades. Exclusivo ME/EPP 

EMB. 104 R$ 16,11   R$ 1.675,44 

72 

PINCEL ATÔMICO AZUL, com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou 

similar), permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 

4.5 mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, 

na cor azul, tinta à base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

Exclusivo ME/EPP 

CX 06 R$ 55,86  R$ 335,16 

73 

PINCEL ATÔMICO PRETO, com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou 

similar), permite escritas em diferentes espessuras, como: 2.0 

mm, 4.5 mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da 

tinta, na cor preta, tinta à base de álcool, caixa contendo 12 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 06 R$ 61,56   R$ 369,36 

74 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO, com ponta chanfrada de 

feltro super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p 
ou similar), permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 

4.5 mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, 

cor vermelha, tinta à base de álcool, caixa contendo 12 

unidades. Exclusivo ME/EPP 

CX 06 R$ 45,44   R$ 272,64 
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75 

PISTOLA COLA QUENTE, profissional, com suporte para 

o protetor do bico, especificações técnicas mínimas de: 

Potência Máxima: 100W; potência Nominal: 18W; tensão: 

Bivolt, 127 - 240V; suporta diâmetro do bastão de cola de até 

11,5mm; frequência: 50/60Hz; Temperatura de operação 

entorno de 190ºC (tipo HIKARI HPC ou similar); com 

garantia de 6 meses e selo do INMETRO. Exclusivo ME/EPP 

UND 14 R$ 67,06   R$ 938,84 

76 

PORTA CRACHÁ, porta cartão ou porta documento, rígido 

(de acrílico ou PVC), modelo vertical, cor transparente, 

medidas aproximadas de 0,76mm x 54mm x 86mm, possibilite 

ser utilizado em conjunto com cordão para crachá, 
pacote/embalagem contendo 100 unidades. Exclusivo 

ME/EPP 

UND 4 R$ 83,08  R$ 332,32 

77 

PRANCHETA A4, prancheta em MDF no tamanho oficio/ 

A4, com prendedor metálico, cor natural, medidas 

aproximadas (A x L) de 33 x 23 cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 50 R$ 8,24  R$ 412,00 

78 

PRENDEDOR DE PAPEL 19 mm, prendedor de papel 

modelo grampomol de 19 mm, composto de um corpo em 

metal, e presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor 

preta, pacote contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 11,36  R$ 340,80 

79 

PRENDEDOR DE PAPEL 32 mm, prendedor de papel 

modelo grampomol de 32 mm, composto de um corpo em 

metal, e presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor 

preta, pacote contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 13,59  R$ 407,70 

80 

PRENDEDOR DE PAPEL 51 mm, prendedor de papel 

modelo grampomol de 51 mm, composto de um corpo em 

metal, e presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor 

preta, pacote contendo 12 unidades. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 24,78   R$ 743,40 

81 

QUADRO DE PLANEJAMENTO MENSAL, quadro 

branco contendo diagramação de planejamento mensal, para 

escrita a seco, não magnético, superfície de secagem rápida, 

moldura em alumínio, cantos arredondados, cantoneiras com 

sistema de fixação invisível, medidas aproximadas (L x A) de 
90 x 60 cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 12 R$ 168,94  R$ 2.027,28 

82 

QUADRO CORTIÇA PEQUENO, quadro de aviso de 
cortiça natural, tampo com acabamento em cortiça, base em 

cardboard e papel kraft, moldura em alumínio natural, 

medindo aproximadamente (L x A) 60 x 40cm, e espessura 

total de 17mm. Acompanha kit para fácil instalação contendo 

componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro 

e Kit para instalação. Exclusivo ME/EPP 

UND 10 R$ 68,45   R$ 684,50 

83 

QUADRO CORTIÇA MÉDIO, quadro de aviso de cortiça 
natural, tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard 

e papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 

aproximadamente (L x A) 90 x 60cm, e espessura total de 

17mm. Acompanha kit para fácil instalação contendo 

componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro 

e Kit para instalação. Exclusivo ME/EPP 

UND 06 R$ 149,20  R$ 895,20 

84 

QUADRO CORTIÇA GRANDE, quadro de aviso de cortiça 

natural, tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard 

e papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 

aproximadamente (L x A) 120 x 90 cm, e espessura total de 

17mm. Acompanha kit para fácil instalação contendo 

componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro 
e Kit para instalação. Exclusivo ME/EPP 

UND 06 R$ 185,90   R$ 1.115,40 
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85 

RÉGUA, em poliestireno, de 30 cm, com escala de precisão, 

contendo marcações em cm e mm, na cor transparente cristal. 

Dimensões aproximadas de: 3 x 35 x 310mm. Produto 

Certificado INMETRO (Artigo Escolar/Segurança). 

Exclusivo ME/EPP 

UND 60 R$ 5,01   R$ 300,60 

86 

PLÁSTICO A4, saco plástico PP cristal, liso, transparente, 

tamanho A4, medidas aproximadas de 229 x 314mm, 
espessura mínima de 0,10mm possuindo no mínimo 4 furos, 

pacote contendo 50 unidades. Exclusivo ME/EPP 

PCT 100 R$ 17,80  R$ 1.780,00 

87 

TESOURA 24CM, tesoura grande, cabo na cor preto, de 

polipropileno, acabamento acetinado e polido, com design e 

formato anatômico, lâminas e rebite em aço inoxidável, 

lâmina: reta de 9,5", medida aproximada de: (C x L x A) 24 x 

10 x 1cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 60 R$ 16,10  R$ 966,00 

88 

TESOURA 16,5CM, tesoura multiuso com cabo plástico, 

lâminas e rebite em aço inoxidável, design e formato 

anatômico, com anéis ergonômicos, para uso ambidestro 

(destros e canhotos), lâmina: reta de 9,5", medida aproximada 
de: (C x L x A) 16,5 x 6 x 1cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 60 R$ 7,21   R$ 432,60 

89 

TINTA PARA CARIMBO, Tinta para carimbo auto-

entintado e para almofada para carimbo, na cor preta, 

embalagem/ frasco contendo 40ml. Exclusivo ME/EPP 

UND 30 R$ 7,19  R$ 215,70 

90 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 7mm, espiral de 

plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 

aproximadas de 7mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 

capacidade de encadernação de até 25 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 25 R$ 16,86  R$ 421,50 

91 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9mm, espiral de 

plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 

aproximadas de 9 mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 

capacidade de encadernação de até 50 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 22 R$ 21,52  R$ 473,44 

92 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17mm, espiral de 
plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 

aproximadas de 17mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 

capacidade de encadernação de até 100 folhas. Exclusivo 

ME/EPP 

PCT 30 R$ 47,63  R$ 1.428,90 

93 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 33mm, espiral de 

plástico, cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas 

aproximadas de 33mm x 33cm, pacote contendo 25 unidades, 

capacidade de até 250 folhas. Exclusivo ME/EPP 

PCT 20 R$ 35,19  R$ 703,80 

94 

CINTA ELÁSTICA PARA PROCESSOS cor preta, 

fabricado em 74% poliester e 25% elastano, dimensão 3,5 cm 

x 25 cm acabado, emenda das pontas com costura dupla e que 

segurem ao menos 500 folhas. Exclusivo ME/EPP 

UND 400 R$ 3,48 R$ 1.392,00 

Valor Total da Contratação: R$ 102.046,50 (Cento e dois mil, quarenta e seis reais e 

cinquenta centavos). 

5. DA PESQUISA DE PREÇOS 

5.1. Os valores encontrados são referentes à MÉDIA dos preços obtidos por meio de 

pesquisa de mercado, segundo detalhamento no “Relatório de Preços Global” e na “Pesquisa 

de Mercado”; 
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5.2. A pesquisa de preços foi realizada de acordo com o disposto da Instrução Normativa 

CGM nº 10 de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre procedimentos administrativos básicos 

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral utilizando os seguintes parâmetros: 

5.2.1. Cotações do Painel de Preços, firmadas no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; (Inc. I, art. 5º, IN CGM 10/2022) 

5.2.2. Contratações similares de outros entes públicos por meio dos sítios 

eletrônicos especializados. (Inc. II, art. 5º, IN CGM 10/2022);  

5.2.3. Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo (Inc. III, art. 5º, IN 

CGM 10/2022); 

5.2.4. Cotação direta (Inc. IV, Art. 5º, IN. CGM 10/2022); 

5.2.5. Notas Fiscais (Inc. V, Art. 5º, IN. CGM 10/2022). 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação. 

6.2.  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.    

6.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

6.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, bem como os órgãos da administração pública municipal poderão se utilizar de 

atas de registro de preço gerenciadas por qualquer órgão ou entidade das administrações 

públicas municipais, estaduais e federais.  

6.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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6.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

6.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

6.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a adesão não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

6.9. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 

6.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

6.11. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

6.12. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

6.12.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados;  

6.12.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
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6.12.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/ EPP 

7.1. Nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela 

LC n. 147/2014), a Administração deverá: 

I – Realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresa e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II -  estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

7.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

7.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

7.4. A fixação das cotas reservadas poderá ser justificadamente excepcionada nas 

hipóteses do art. 47, da Lei Complementar 123/2006, quando:  

I - Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

II - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;  

IV – A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos do arts. 24 e 25 da lei nº 

8.666, de 21 junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II 

do 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 

art. 48.  

7.4.1. Considera-se “não vantajosa a contratação” quando:  
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I - Resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou  

II -  a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação do 

benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único). 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado; 

 8.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado; 

8.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva; 

8.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

9. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. A entrega dos bens somente será feita mediante requisição da 

CONTRATANTE, por e-mail ou outro meio que se julgar apto, constando de relação de 

material a ser entregue, em até 05 (cinco) dias úteis.  

9.2. A entrega dos bens será realizada no depósito da Secretaria Municipal de Educação 

– SEME, situado na Rua Romário Gomes, 235 – Jardim Flamboyant, Cabo Frio/RJ – CEP 

28.905-030, após agendamento com o representante designado pela CONTRATANTE, sob 

atestado técnico emitido por funcionário qualificado da Secretaria Municipal de Educação. 

9.3. Os bens deverão ser entregues livre de vícios que prejudiquem o seu uso ou eficácia; 

9.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou da entrega do objeto, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na Proposta. 
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9.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.7. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela SEME, 

devidamente assinada pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor competente; 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.9. Os produtos deverão vir acondicionados em caixas de igual tamanho e empilháveis. 

9.10. O (s) produto(s) fornecido(s) será (ão) devolvido (s) em sua totalidade quando: 

9.10.1. A nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata; 

9.10.2. Estiver (em) em desacordo com as especificações aqui constantes, exceto se 

o bem fornecido for de qualidade comprovadamente superior; 

9.10.3. For fornecido com algum dano.  

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1.  Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devendo comprovar aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos 

do objeto licitado, ou com o item pertinente, onde se atesta que a empresa executou, de forma 

satisfatória, fornecimento de natureza semelhante, com complexidade operacional ao objeto 

desta licitação, bem como condizente; 

10.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

10.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, 06 (seis) meses do início de sua execução.   
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10.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, disponibilizando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, reservando-se a SEME de promover diligências para os esclarecimentos 

que julgar pertinente. 

 10.5. O(s) atestado(s) apresentado pela licitante para comprovação de sua qualificação 

técnica, além de possuir informações técnicas e operacionais suficientes para qualificar o escopo 

realizado, deverá conter dados que possibilitem o CONTRATANTE, caso julgue necessário, 

confirmar sua veracidade junto ao cedente emissor. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal. 

13.1.2. Quando couber, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.1.4. Fornecer o material conforme especificação e preço registrados;  

13.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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13.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte e no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

13.1.7. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à SEME e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas; 

13.1.8. Arcar com a responsabilidade civil, por todos e quaisquer danos materiais e 

pessoais causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência dos seus funcionários ou 

prepostos à CONTRATADA ou a terceiros no âmbito deste contrato; 

13.1.9. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor o contrato, no prazo 

concedido no pedido, documentação referente às condições exigidas na licitação; 

13.1.10. Participar imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda e 

qualquer irregularidade ou dificuldade que inviabilize a execução deste Instrumento; 

13.1.11. Manter, durante a execução do contrato, e/ou da ata de registro de preços, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

13.1.12. Participar ao Gestor do Contrato, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, quaisquer alterações ocorridas em seus dados cadastrais, durante o prazo de vigência do 

Contrato, apresentando a documentação pertinente; 

13.1.13. Efetuar o pagamento da multa prevista neste Termo de Referência que lhe 

seja aplicada por descumprimento de obrigações assumidas. 

13.1.14. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a 

CONTRATADA que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

14.2.2. Multa: 

14.2.2.1. Multa moratória de 03 % (três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

14.2.2.2. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

14.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município 

pelo prazo de até dois anos; 

14.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 14.2 deste Termo de Referência. 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

14.8. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela contratante; 

14.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá 

ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 

78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

15. DO CONTRATO 

15.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

15.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 

15.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

16. DA RESCISÃO  

 16.1. O Contrato poderá ser rescindido:   

 16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência;   

16.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
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16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.4.3. Indenizações e multas. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

19. DO REAJUSTE 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA 

20.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

20.1.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE, durante a vigência do contrato; 

20.1.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

20.1.3. A subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial do 

objeto do contrato. 

20.1.4. Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

20.1.5. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

21. DO VALOR ESTIMADO 

21.1. Cumpre informar que o custo global desta despesa não poderá ultrapassar o valor 

de R$ 102.046,50 (Cento e dois mil, quarenta e seis reais e cinquenta centavos), utilizando 

como base a mediana de pesquisa de preços realizada por este órgão.  

22. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da nota fiscal/fatura. 

22.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do item 

ou serviço, conforme este Termo de Referência; 
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22.3. A forma de pagamento será por meio de ordem para depósito em conta corrente 

da CONTRATADA informado na nota fiscal/fatura, após a apresentação dos seguintes 

documentos: 

22.3.1. Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada, 

pelo setor competente, de que os itens foram entregues em definitivo; 

22.3.2.  Documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

22.3.2.1. Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

22.3.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;  

22.3.2.3. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União; 

22.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais – CND + Certidão Negativa 

de Débitos em Dívida Ativa; 

22.3.2.5. Certidão de Débitos Municipais.  

22.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na Nota Fiscal apresentada. 

22.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

22.5.1. O prazo de validade;  

22.5.2. A data da emissão;  

22.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

22.5.4. O período de prestação dos serviços;  

22.5.5. O valor a pagar; e  

22.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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22.8. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

22.9. A CONTRATADA deverá, durante a vigência do Contrato, manter todas as 

condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência. 

23. DOS CASOS OMISSOS  

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

24. DAS ALTERAÇÕES 

24.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

25. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

25.1. A revisão de preços em contratos ou em Ata de Registro de Preços poderá ocorrer: 

25.1.1. Nas situações previstas, com fulcro legal, no artigo 65, II, “d” da Lei nº 

8.666/93 e artigos 16, 17 e 18 do Decreto Municipal nº 5.926/18 e não possui prazo mínimo 

para sua concessão, desde que comprovado o aumento dos custos gerador de ônus insuportável 

ao fornecedor, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência e no instrumento convocatório. 

25.2. O registro do fornecedor poderá ser cancelado quando ocorrer as situações 

previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal nº 5.926/18. 

25.2.1. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II e IV do Art. 19 do Decreto Municipal nº 5.926/18 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1. À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as 

seguintes disposições: 

26.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

26.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus 

eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA; 

26.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

27. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

REGIME DE EXECUÇÃO (  ) Empreitada (  ) Preço Global (X) Preço Unitário 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO (  ) Global (  ) Por Lote (X) Por Item 
 

27.1. Critérios de Seleção 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: Pregão – Menor Preço por item 

28. DA ELABORAÇÃO 

 

Solicitante Função Matrícula Rubrica 

Fernanda Tofano Cabelino 
Superintendente 

Infraestrutura 
00952369  

Elaborador  Função Matrícula Rubrica 

Rosana Santos e Silva Barbosa 
Agente 

Administrativo 
113665  

Revisão Final Função Portaria Rubrica 

Tatiana de Oliveira Souza 

Correia  

Superintendente 

Financeira 

5.823 de 

24/04/2023 
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29. DA APROVAÇÃO 

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a abertura do certame 

licitatório, para a contratação do objeto requisitado, por constituir o seu objeto uma demanda 

da Secretaria Municipal de Educação e dada a legalidade do processo, conforme legislação 

vigente, bem como por ter cumprido os princípios da Administração Pública. 

30. DOS ANEXOS 

Anexo I – Memorial descritivo e quantitativo do objeto e Classificação de Bens (Portaria 

nº 448, de 13 de setembro de 2002). 

 

 

 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Educação Portaria Rubrica 

Rejane Jorge da Silva  719 de 30/08/2023  
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ANEXO I do Termo de Referencia 

Memorial descritivo, Quantitativo e Distributivo do 

objeto e Classificação de Bens 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Superintendência de Infraestrutura e Patrimônio 

Memória de Cálculo 

MATERIAIS DE PAPELARIA E EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM - OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

ALFINETE DE CABEÇA COLORIDA PARA MAPA nº 01.  Alfinete de Arame de aço 
galvanizado com acabamento niquelado com ponta de plástico poliestireno, colorido, 
nº01, em embalagem/caixa contendo no mínimo 50 unidades. Medidas aproximadas de: 
diâmetro da cabeça: 5 mm. Diâmetro da ponta: 0,8mm. Comprimento total: 19mm. 

CX 7 

2 
ARQUIVO MÉDIO PARA PASTAS SUSPENSAS, caixa organizadora m´edia de arquivos 
para pastas suspensas em plástico rígido, com tampa, material lavável, dimensão 
aproximada (A x C x L) de  28 x 48 x 35cm. 

UND 30 

3 
MARCADOR DE PÁGINA, marcadores em embalagem com 5 bloquinhos de filme de 
polipropileno e adesivo acrílico, em cores sortidas, de no mínimo 25 folhas cada, medindo 
aproximadamente: 42 x 12 mm. 

UND 300 

4 
BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel amarelo com faixa auto adesiva (Post-it ou 
similar), medindo 38 x 50mm, em caixa contendo 24 unidades, cada bloco contendo no 
mínimo 100 folhas. 

CX 50 

5 
BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel colorido, com faixa auto adesiva (Post-it ou 
similar), para anotações, medindo: 76 x 76mm, em pacote com 400 folhas. UND 150 

6 
BORRACHA BRANCA, borracha com cinta protetora ergônomica, branca, pequena, 
medida aproximada (C x L x A) de 4,2 x 2,95 x 1,4 cm, em caixa com 24 unidades. CX 10 

7 
CADERNO BROCHURA 1/4, caderno brochura de capa dura, vertical, capa lisa, escala 
1/4, contendo 96 folhas, folhas pautadas, gramatura de 56 g/m², dimensão aproximada 
(A x L) de 202 x 140 mm. 

UND 200 

8 
CAIXA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO, caixa plástica para arquivos, material em 
polipropileno (polionda ou similar), na cor vermelha, medidas aproximadas de 250 x 130 
x 350mm. 

UND 364 

9 
CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, caixa/bandeja articulável, em cor fumê, com três 
bandejas articuladas no tamanho ofício, em poliestireno, medidas aproximadas de 355 x 
253 x 120mm. 

UND 50 

10 
CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO INCOLOR, caixa plástica em polipropileno 
transparente, com tampa, com grampos/presilhas de fechamento para vedação. 
Capacidade aproximada de 56 litros. Medidas aproximadas de  37 x 56 x 38 cm. 

UND 50 

11 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE 12 DÍGITOS, máquina calculadora de mesa, 
eletrônica, sem emissão de papel, cor cinza ou prata, classe JL, display grande para até 
12 dígitos, de plástico resistente, fonte de energia: bateria ou pilha, com auto desliga. 

UND 23 

12 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 AZUL, (caneta BIC Cristal ou similar), caneta com corpo 
hexagonal transparente, ponta média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com 
largura da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor azul, plug e tampa ventilada da cor da 
tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 2km, não 
contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x 
Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

CX 30 

13 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 PRETA, (caneta BIC Cristal ou similar), caneta com 
corpo hexagonal transparente, ponta média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita 
com largura da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor preta, plug e tampa ventilada da 
cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 2km, 
não contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento 
x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

CX 30 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 82 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 VERMELHA, (caneta BIC Cristal ou similar), com corpo 
hexagonal transparente, ponta média de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com 
largura da linha 0,4 mm, conteúdo de tinta em cor vermelha, plug e tampa ventilada da 
cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 2km, 
não contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento 
x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

CX 20 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.6 AZUL PONTA GROSSA, (caneta BIC Cristal ou similar), 
com corpo hexagonal transparente, ponta grossa bold de 1,6 mm com esfera de 
tungstênio, conteúdo de tinta em cor azul, plug e tampa ventilada da cor da tinta, tampa 
com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, não contém PVC, tamanho aproximado de cada 
unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 25 
unidades. 

CX 30 

16 
CANETA PINCEL MARCA TEXTO, AMARELO FLUORESCENTE, ponta chanfrada,  
traço de 1,5 - 3,5 mm, tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança 
do INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

CX 30 

17 
CANETA PINCEL MARCA TEXTO, ROSA FLUORESCENTE, ponta chanfrada,  traço de 
1,5 - 3,5 mm, tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança do 
INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

CX 11 

18 
CANETA PINCEL MARCA TEXTO, VERDE FLUORESCENTE, ponta chanfrada,  traço 
de 1,5 - 3,5 mm, tinta fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança do 
INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

CX 16 

19 
CANETA MARCADOR  PARA RETRO-PROJETOR 2.0, preta, (Pilot ou simular), ponta 
média poliacetal 2.0 mm, com espessura de escrita no papel em  0,1mm, tinta a base de 
álcool, e resistente à água, em embalagem contendo 12 unidades. 

CX 20 

20 
CD-R GRAVÁVEL, 80 minutos/700mb, com velocidade de 52x, em pacote de 50 
unidades. PCT 6 

21 
CLIPS GALVANIZADOS 2/0, embalagem com 500g de clips em aço nº 2/0 galvanizado, 
com arame de diâmetro de 1 mm, com largura aproximada de 11 mm, e altura 
aproximada do clipes de 32 mm, contendo no mínimo 720 unidades. 

CX 4 

22 
CLIPS GALVANIZADOS 4/0, embalagem com 500g de clips em aço nº 4/0 galvanizado, 
com arame de diâmetro de 1,25 mm, com largura aproximada de 13 mm, e altura 
aproximada do clipes de 40 mm, contendo no mínimo 367 unidades. 

CX 20 

23 
CLIPS GALVANIZADOS 8/0, embalagem com 500g de clips em aço nº 8/0 galvanizado, 
com arame de diâmetro de 1,7 mm, com largura aproximada de 23 mm, e altura 
aproximada do clipes de 57 mm, contendo no mínimo 137 unidades. 

CX 20 

24 
COLA BRANCA BASTÃO 40g, cola branca sólida, sem solventes, não toxica, tampa 
hermética, contendo bastão de cola branca de aproximadamente 40g, embalagem 
contendo no mínimo 05 unidades. 

EMB 50 

25 
COLA BRANCA 1Kg,  cola branca líquida, à base de água, lavável, não tóxica, conteúdo 
líquido de  1 Kg (tipo Cascorez ou similar). UND 4 

26 
COLA ISOPOR 500g, cola de isopor líquida, incolor, para uso em E.V.A. e isopor, solúvel 
em álcool, não lavável, conteúdo interno de 500g. UND 5 

27 
COLA ISOPOR 90g, líquida, incolor, para uso em E.V.A. e isopor, com bico aplicador, 
solúvel em álcool, não lavável, conteúdo interno de 90 gramas (tipo Acrilex ou similar). UND 33 

28 
PLÁSTICO AUTOADESIVO TRANSPARENTE 10M (tipo Contact ou similar), plástico 
PVC auto adesivo, plástico de espessura de 80 micras, protegido no verso por papel 
siliconado, liso, transparente, em rolo de 10m x 45cm. 

ROLO 10 

29 
CORDÃO PARA CRACHÁ, cordão liso, azul royal, medindo aproximadamente 12 mm x 
85 cm, com fechamento do cordão em solda simples e chapinha de metal, "clips jacaré", 
cordão 100% poliéster, em pacotes com 100 unidades cada. 

PCT 3 

30 

DIVISÓRIAS FICHÁRIO PLÁSTICA, A4, divisória com furação universal, utilidade para 
todos os tipos de arquivos com ferragem de 2, 3 e 4 argolas), com índice, feito com 
"polipropileno cristal" de alta resistência e transparência, atóxico e reciclável. Dimensões 
aproximadas de 220 x 300mm. Pacote contendo no mínimo de 10 unidades. 

PCT 28 

31 
ELÁSTICO LÁTEX nº 18, elástico amarelo, em pacote de 1kg, contendo no mínimo 1100 
unidades. PCT 11 
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32 
ENVELOPE A4, envelope em papel tipo pardo/Kraft, tamanho A4, gramatura 80 g/m², 
medidas aproximadas de 229 x 324 mm, peso aproximado de 80g, embalagem contendo 
250 unidades. 

CX 13 

33 
ESTILETE LARGO, estilete retrátil, em plástico amarelo, corpo largo em plástico 
reforçado, com trava de segurança, lâmina de espessura de 18mm, de aço carbono ou 
inox, extensível interna. 

UND 30 

34 
EXTRATOR DE GRAMPOS, extrator tipo espátula, em aço inoxidável, medindo 
aproximadamente: Altura 2cm, Largura 5 cm, e no mínimo 15cm de comprimento. UND 120 

35 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, rolo de fita em polipropileno transparente com 
adesivo acrílico à base de água, (tipo Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 48mm 
de largura por 40m de extensão, pacote contendo no mínimo 4 rolos. 

PCT 44 

36 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE FINA, rolo de fita em polipropileno transparente com 
adesivo acrílico à base de água, (tipo Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 12 mm 
de largura por 30m de extensão, pacote contendo 10 rolos. 

PCT 15 

37 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, DUPLA FACE, rolo largo de fita acrílica dupla 
face, em polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de água em ambos os 
lados, liner branco de papel siliconado, rolo medindo no mínimo 48mm de largura por 
30m de extensão, pacote contendo 2 rolos. 

PCT 8 

38 
CORRETIVO EM FITA, 12M. Fita corretiva branca, não tóxica, sem cheiro, com medida 
mínima de 4,2 mm de largura, 12 metros de comprimento, corpo plástico transparente, 
formato anatômico, design ergonômico, certificado do INMETRO. 

UND 200 

39 

PERFURADOR DE PAPEL, 100 FOLHAS, base e cabo em metal ou ferro fundido, base 
removivel em plástico; faz 2 furos; contendo separadores, com medidas aproximadas de 
80mm de distância entre os furos; base móvel em plástico; pinos em aço trefilado, 
temperado e zincado, suporta perfuração de até 100 folhas. 

UND 5 

40 

PERFURADOR DE PAPEL, 30 FOLHAS, furador de folhas de base e cabo em metal ou 
ferro fundido, base removivel em plástico; faz 2 furos; contendo separadores, com 
medidas aproximadas de 80mm de distância entre os furos; base móvel em plástico; 
suporta perfuração de até 30 folhas. 

UND 30 

41 
GRAMPEADOR, 25 FOLHAS, grampeador de corpo metálico com apoio em plástico, de 
mesa, para grampos 26/6, pente para no mínimo 100 grampos, capacidade de grampear 
até 25 folhas de 75g/m². 

UND 60 

42 

GRAMPEADOR PISTOLA, grampeador tipo tapeceiro (tipo/modelo ROCAMA PREMIUM 
106 ou similar) produzido com o corpo em plástico e/ou metal e/ou resina termoplástica, 
em cores sortidas. Utiliza grampos 106/4mm, 106/6mm e 106/8mm, com dimensões 
aproximadas (L x A x P) de16,5 x 14 x 3,5cm. 

UND 3 

43 

GRAMPEADOR, 100 FOLHAS, grampeador de mesa "profissional", corpo e estrutura 
metálica com apoio/base em plástico, para grampos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15, 
espaço de 70 mm para as folhas, pente para no mínimo 100 grampos, e capacidade de 
grampear até 100 folhas de 75g/m². 

UND 20 

44 
GRAMPO 106/6 GALVANIZADO, grampo de tamanho 106/6 para uso em grampeadores, 
material de aço galvanizado, em caixa contendo 3.500 unidades. CX 3 

45 
GRAMPO 26/06 GALVANIZADO, grampo de tamanho 26/6 para uso em grampeadores, 
com capacidade de grampear até 20 folhas de 75 g/m², material de aço galvanizado, em 
caixa contendo 5.000 unidades. 

CX 66 

46 
GRAMPO PLÁSTICO DE TRILHO, grampo estendido, injetado em plástico polipropileno, 
branco ou transparente, para documentos de até 600 folhas, dimensões aproximadas de 
300 x 9 x 112mm; base de 30 cm, espelho de 11 cm. Pacote com 50 unidades. 

PCT 30 

47 
LÁPIS PRETO 2B, Madeira, grafite 2b resistente na cor preta, em caixa contendo 72 
unidades. CX 8 

48 
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 1/4, contendo no mínimo 100 folhas; 
dimensão aproximada de 160 x 220 mm; capa em papelão 0,705g. UND 50 

49 

MALETA ARQUIVO, para pastas suspensas, maleta em polipropileno, com fechamento 
com trava, deverá incluir: 1 maleta, 10 pastas suspensas em cartão plastificado ou kraft 
ou PVC, 10 visores e etiquetas e 10 grampos plásticos. Medidas aproximadas de: 390 x 
140 x 265 mm. 

UND 15 

50 
MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, PRETO, Traço 2,0 - 6,0mm, 
cor preta, recarregável, ponta redonda e macia, maior durabilidade com ponta bloqueada 
resistente, caixa contendo 12 unidades. 

CX 10 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 84 

51 
MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, VERMELHO, Traço 2,0 - 
6,0mm, cor vermelha, recarregável, ponta redonda e macia, maior durabilidade com 
ponta bloqueada resistente, caixa contendo 12 unidades. 

CX 10 

52 
PAPEL A3, papel alcalino branco, 75g, tamanho A3, medidas: 297 x 420mm, caixa 
contendo 5 unidades de resmas de 500 folhas cada, totalizando 2500 folhas. CX 6 

53 
PAPEL A4, papel sulfite (CHAMEQUINHO ou similar), em cores, cada pacote de uma 
cor, sendo: azul, rosa, amarelo e verde, tamanho A4, medindo 210 x 297mm, 75g/m², 
pacote contendo 100 folhas. 

PCT 12 

54 

PAPEL FOTO ADESIVO BRANCO FOSCO, Papel Fotográfico com ata qualidade de 
impressão e compatível com todas as impressoras jato de tinta (Inkjet), papel fosco de 
gramatura de 108 g/m², super branco, secagem instantânea, resistente à água, em 
tamanho A4, medidas aproximadas de 21 x 29,7 cm, embalagem contendo no mínimo 
20 folhas. 

PCT 10 

55 PAPEL KRAFT OURO, 80g/m², medidas de 96 x 66cm, pacote contendo 100 folhas. PCT 2 

56 
PASTA ABA COM ELÁSTICO, SEM DORSO, em formato ofício, transparente, sem 
dorso/ lombo, confeccionada em polipropileno. Dimensões aproximadas: 350 x 235mm, 
embalagem contendo 10 unidades. 

UND 55 

57 
PASTA ABA COM ELÁSTICO, LOMBO 4CM, em formato ofício, transparente, 
confeccionada em polipropileno. Dimensões aproximadas: 335 x 235 x 40mm, 
embalagem contendo 10 unidades. 

UND 55 

58 

ETIQUETA PARA IMPRESSORA TÉRMICA, papel adesivo para etiqueta da impressora 
térmica Brother modelos: QL570, QL580, QL550, QL1050, QL1050N, QL1060N, 
QL650TD; padrão DK1201,com suporte, pré cortada, tamanho: 29 X 90mm; 400 
etiquetas por rolo. 

UND 35 

59 

PASTA CATÁLOGO A4, 50 ENVELOPES, pasta catálogo para tamanho A4, com 
dimensões aproximadas de L x A x P: 24,5 x 33,5 x 2 cm, capa plástica na cor preta, com 
4 colchetes de metal, contendo 50 envelopes plásticos transparentes de polipropileno de 
espessura fina. 

UND 50 

60 

PASTA A/Z, LOMBO 8CM, pasta registrador A/Z, tamanho ofício, lombada larga, 
dimensão aproximada de L x A: 28 x 34,5 cm, lombada de no mínimo 7,5 cm; feita de 
papel cartão de espessura mínima de 1,7 mm, forrado em papel monolúcido de 75g 
plastificado, exterior com estampa tigrada, cor em preto e branco, visor em PVC na 
lombada, mecanismo niquelado, presilha com botão de alta precisão, travador de papéis 
em plástico preto. 

UND 187 

61 

PASTA A/Z, PEQUENA, LOMBO 8CM, pasta duplicata A/Z, lombada larga, dimensão 
aproximada de L x A: 28 x 20 cm, lombada de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão 
de espessura mínima de 1,7 mm, forrado em papel monolúcido de 75g plastificado, 
exterior com estampa tigrada, cor em preto e branco, visor em PVC na lombada, 
mecanismo niquelado, presilha com botão de alta precisão, travador de papéis em 
plástico preto. 

UND 138 

62 
PASTA L A4, pasta transparente em Polipropileno, leve, resistente e atóxico, modelo L 
em tamanho A4, medidas aproximadas de 220 x 310mm, pp 0,15 mm, pacote contendo 
10 unidades. 

PCT 300 

63 
PASTA GRAMPO, pasta dobrada em cartão triplex, em gramatura aproximada de 275 
g/m², pintado e plastificado na cor preta, com grampo plástico, em tamanho ofício, 
dimensões aproximadas de: 343 x 236 x 0,37 mm, blister com 10 unidades. 

PCT 30 

64 
PASTA PLÁSTICA AMARELA, (Polionda ou similar), pasta larga em polipropileno 
corrugado na cor amarelo, estrutura em plástico alveolar, elástico com ponteira plástica 
para fechamento, dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 35mm 

UND 83 

65 
PASTA PLÁSTICA AZUL, (Polionda ou similar), pasta larga em polipropileno corrugado 
na cor azul, estrutura em plástico alveolar, elástico com ponteira plástica para 
fechamento, dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 35mm 

UND 138 

66 
PASTA PLÁSTICA LARGA AMARELA, (Polionda ou similar), pasta larga plástica em 
polipropileno corrugado na cor amarelo, estrutura em plástico alveolar, elástico com 
ponteira plástica para fechamento, dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 55mm. 

UND 138 

67 
PASTA KRAFT SUSPENSA, pasta modelo suspensa, em cartão kraft na cor 
marmorizado natural, com hastes plásticas, com 6 posições para pôr visor e etiqueta, PCT 30 
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acompanha grampo plástico, visor e etiqueta, medidas aproximadas de 36 x 24 cm, 
pacote contendo 50 unidades. 

68 
PEN DRIVE 16GB, pen drive na cor preta, capacidade de 16gb, Interface de USB 2.0, 
compatível com os sistemas/softwares Windows, Linux e Mac. UND 30 

69 
PERCEVEJO Nº04, percevejo em aço latonado, nº 04, medidas aproximadas de:  
diâmetro da cabeça 9mm; comprimento da ponta útil de 7mm; caixa contendo 100 
unidades. 

CX 8 

70 
PILHA AA, pilha tipo comum, tamanho "AA", voltagem de 1,5V, com proteção 
antivazamento. Embalagem/ “blister” contendo 4 unidades. EMB. 104 

71 
PILHA AAA, pilha tipo palito, tamanho "AAA", voltagem de 1,5V, com proteção 
antivazamento. Embalagem/ “blister” contendo 4 unidades. EMB. 104 

72 

PINCEL ATÔMICO AZUL, com ponta chanfrada de feltro super-resistente que não 
deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 
mm, 4.5 mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, na cor azul, tinta à 
base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 6 

73 

PINCEL ATÔMICO PRETO, com ponta chanfrada de feltro super-resistente que não 
deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), permite escritas em diferentes espessuras, 
como: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, na cor preta, 
tinta à base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 6 

74 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO, com ponta chanfrada de feltro super-resistente que não 
deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 
mm, 4.5 mm e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, cor vermelha, tinta à 
base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 6 

75 

PISTOLA COLA QUENTE, profissional, com suporte para o protetor do bico, 
especificações técnicas mínimas de: Potência Máxima: 100W; potência Nominal: 18W; 
tensão: Bivolt, 127 - 240V; suporta diâmetro do bastão de cola de até 11,5mm; 
frequência: 50/60Hz; Temperatura de operação entorno de 190ºC (tipo HIKARI HPC ou 
similar); com garantia de 6 meses e selo do INMETRO. 

UND 14 

76 

PORTA CRACHÁ, porta cartão ou porta documento, rígido (de acrílico ou PVC), modelo 
vertical, cor transparente, medidas aproximadas de 0,76mm x 54mm x 86mm, possibilite 
ser utilizado em conjunto com cordão para crachá, pacote/embalagem contendo 100 
unidades. 

UND 4 

77 
PRANCHETA A4, prancheta em MDF no tamanho oficio/ A4, com prendedor metálico, 
cor natural, medidas aproximadas (A x L) de 33 x 23 cm. UND 50 

78 
PRENDEDOR DE PAPEL 19 mm, prendedor de papel modelo grampomol de 19 mm, 
composto de um corpo em metal, e presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor 
preta, pacote contendo 12 unidades. 

UND 30 

79 
PRENDEDOR DE PAPEL 32 mm, prendedor de papel modelo grampomol de 32 mm, 
composto de um corpo em metal, e presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor 
preta, pacote contendo 12 unidades. 

UND 30 

80 
PRENDEDOR DE PAPEL 51 mm, prendedor de papel modelo grampomol de 51 mm, 
composto de um corpo em metal, e presilhas em aço inoxidável, pintura epóxi na cor 
preta, pacote contendo 12 unidades. 

UND 30 

81 

QUADRO DE PLANEJAMENTO MENSAL, quadro branco contendo diagramação de 
planejamento mensal, para escrita a seco, não magnético, superfície de secagem rápida, 
moldura em alumínio, cantos arredondados, cantoneiras com sistema de fixação 
invisível, medidas aproximadas (L x A) de 90 x 60 cm. 

UND 12 

82 

QUADRO CORTIÇA PEQUENO, quadro de aviso de cortiça natural, tampo com 
acabamento em cortiça, base em cardboard e papel kraft, moldura em alumínio natural, 
medindo aproximadamente (L x A) 60 x 40cm, e espessura total de 17mm. Acompanha 
kit para fácil instalação contendo componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: 
Quadro e Kit para instalação. 

UND 10 

83 

QUADRO CORTIÇA MÉDIO, quadro de aviso de cortiça natural, tampo com acabamento 
em cortiça, base em cardboard e papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 
aproximadamente (L x A) 90 x 60cm, e espessura total de 17mm. Acompanha kit para 
fácil instalação contendo componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro 
e Kit para instalação. 

UND 6 
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84 

QUADRO CORTIÇA GRANDE, quadro de aviso de cortiça natural, tampo com 
acabamento em cortiça, base em cardboard e papel kraft, moldura em alumínio natural, 
medindo aproximadamente (L x A) 120 x 90 cm, e espessura total de 17mm. Acompanha 
kit para fácil instalação contendo componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: 
Quadro e Kit para instalação. 

UND 6 

85 
RÉGUA, em poliestireno, de 30 cm, com escala de precisão, contendo marcações em 
cm e mm, na cor transparente cristal. Dimensões aproximadas de: 3 x 35 x 310mm. 
Produto Certificado INMETRO (Artigo Escolar/Segurança) 

UND 60 

86 
PLÁSTICO A4, saco plástico PP cristal, liso, transparente, tamanho A4, medidas 
aproximadas de 229 x 314mm, espessura mínima de 0,10mm possuindo no mínimo 4 
furos, pacote contendo 50 unidades. 

PCT 100 

87 
TESOURA 24CM, tesoura grande, cabo na cor preto, de polipropileno, acabamento 
acetinado e polido, com design e formato anatômico, lâminas e rebite em aço inoxidável, 
lâmina: reta de 9,5", medida aproximada de: (C x L x A) 24 x 10 x 1cm. 

UND 60 

88 

TESOURA 16,5CM, tesoura multiuso com cabo plástico, lâminas e rebite em aço 
inoxidável, design e formato anatômico, com anéis ergonômicos, para uso ambidestro 
(destros e canhotos), lâmina: reta de 9,5", medida aproximada de: (C x L x A) 16,5 x 6 x 
1cm. 

UND 60 

89 
TINTA PARA CARIMBO, Tinta para carimbo auto-entintado e para almofada para 
carimbo, na cor preta, embalagem/ frasco contendo 40ml. UND 30 

90 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 7mm, espiral de plástico, cor preta, fabricado em 
PVC semirrígido, medidas aproximadas de 7mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 
capacidade de encadernação de até 25 folhas. 

PCT 25 

91 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9mm, espiral de plástico, cor preta, fabricado em 
PVC semirrígido, medidas aproximadas de 9 mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, 
capacidade de encadernação de até 50 folhas. 

PCT 22 

92 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17mm, espiral de plástico, cor preta, fabricado em 
PVC semirrígido, medidas aproximadas de 17mm x 33cm, pacote contendo 100 
unidades, capacidade de encadernação de até 100 folhas. 

PCT 30 

93 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 33mm, espiral de plástico, cor preta, fabricado em 
PVC semirrígido, medidas aproximadas de 33mm x 33cm, pacote contendo 25 unidades, 
capacidade de até 250 folhas 

PCT 20 

94 
CINTA ELÁSTICA PARA PROCESSOS cor preta, fabricado em 74% poliester e 25% 
elastano, dimensão 3,5 cm x 25 cm acabado, emenda das pontas com costura dupla e 
que segurem ao menos 500 folhas. 

UND 400 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
 

Secretaria Municipal de Educação 

Superintendência de Infraestrutura e Patrimônio 

     

CLASSIFICAÇÃO DE BENS 
Item Descrição Quantidade Unidade Classificação 

1 

Materiais de Papelaria e Expediente - quais sejam: Alfinete; 
apontador; arquivo para pastas; marcador de página; bloco 
autoadesivos; borracha; caderno; caixas; calculadora 
eletrônica; canetas; CD-R-Gravável; clips; colas; colchete; 
plástico autoadesivo; cordão para crachá; divisórias; elástico; 
envelope A4; estilete; extrator de grampos; fitas; corretivos; 
perfuradores de papeis; grampeadores; grampos; guilhotina; 
lápis; livro protocolo; maleta arquivo; marcadores de quadro; 
papéis; pastas; etiquetas para impressora térmica; pen-drive; 
percevejo; pilhas; pincéis; pistola cola quente; porta crachá; 
prancheta; prendedor de papel; quadros; régua; plástico A4; 
tesouras; tinta para carimbo; espirais para encadernação e 
cinta elástica para processos. Vide especificações e 
quantidades presentes na Memória de Cálculo/ANEXO I.  

 x  x C 

  PORTARIA Nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, entende-se como material de 
consumo e material permanente: 

Legenda: 

I - Material de consumo – aquele que em razão de seu uso corrente e da 
definição da Lei nº4.320/1964 perde normalmente sua identidade física e/ou tem 
sua utilização limitada a dois anos; 

CONSUMO C 

II - Material permanente – aquele que em razão de seu uso corrente não perde a 
sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos. 

PERMANENTE P 

Art. 3º - Na classificação da despesa serão adotados os seguintes parâmetros excludentes, tomados em 
conjunto, para a identificação do material permanente: 

I - Durabilidade, quando o material em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de 
funcionamento, no prazo máximo de dois anos; 

II - Fragilidade, cuja estrutura esteja sujeita a modificação, por ser quebradiço ou deformável, caracterizandose 
pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade; 

III - Perecibilidade, quando sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou que se deteriora ou perde sua 
característica normal de uso; 

IV - Incorporabilidade, quando destinado à incorporação a outro bem, não podendo ser retirado sem prejuízo 
das características do principal; e 

V - Transformabilidade, quando adquirido para fim de transformação. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da sede administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

021/2023/SEME Processo: nº 51.760/2023/SEME. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ:  

Insc. Estadual:  

Endereço:  

Cidade:  Estado:  

E-mail:  

Telefone (s):  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS 

Banco:  

Agência:  

Conta:   

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome:   

Nacionalidade:  
Estado 
Civil: 

 

RG:  CPF:  

E-mail:  

Telefone:  

A) Planilha da Proposta: 

ITEM OBJETO 
UND 
MED 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ALFINETE DE CABEÇA COLORIDA PARA MAPA nº 01.  
Alfinete de Arame de aço galvanizado com acabamento niquelado 

com ponta de plástico poliestireno, colorido, nº01, em 

embalagem/caixa contendo no mínimo 50 unidades. Medidas 

CX 07 R$ R$ 
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aproximadas de: diâmetro da cabeça: 05 mm. Diâmetro da ponta: 

0,8mm. Comprimento total: 19mm.  

2 

ARQUIVO MÉDIO PARA PASTAS SUSPENSAS, caixa 

organizadora m´edia de arquivos para pastas suspensas em plástico 

rígido, com tampa, material lavável, dimensão aproximada (A x C x 

L) de 28 x 48 x 35cm.  

UND 30 R$ R$ 

3 

MARCADOR DE PÁGINA, marcadores em embalagem com 05 

bloquinhos de filme de polipropileno e adesivo acrílico, em cores 

sortidas, de no mínimo 25 folhas cada, medindo aproximadamente: 

42 x 12 mm.  

UND 300 R$ R$ 

4 
BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel amarelo com faixa auto 

adesiva (Post-it ou similar), medindo 38 x 50mm, em caixa contendo 

24 unidades, cada bloco contendo no mínimo 100 folhas. 
CX 50 R$ R$ 

5 
BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel colorido, com faixa 

auto adesiva (Post-it ou similar), para anotações, medindo: 76 x 

76mm, em pacote com 400 folhas. 
UND 150 R$ R$ 

6 
BORRACHA BRANCA, borracha com cinta protetora 

ergonômica, branca, pequena, medida aproximada (CxLxA) de 

4,2x2,95x1,4cm, em caixa com 24 unidades. 
CX 10 R$ R$ 

7 

CADERNO BROCHURA 1/4, caderno brochura de capa dura, 

vertical, capa lisa, escala 1/4, contendo 96 folhas, folhas pautadas, 

gramatura de 56 g/m², dimensão aproximada (A x L) de 202 x 140 

mm. 

UND 200 R$ R$ 

8 
CAIXA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO, caixa plástica 

para arquivos, material em polipropileno (polionda ou similar), na 

cor vermelha, medidas aproximadas de 250 x 130 x 350mm. 
UND 364 R$ R$ 

9 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, caixa/bandeja 

articulável, em cor fumê, com três bandejas articuladas no tamanho 

ofício, em poliestireno, medidas aproximadas de 355 x 253 x 

120mm. 

UND 50 R$ R$ 

10 

CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO INCOLOR, caixa 

plástica em polipropileno transparente, com tampa, com 

grampos/presilhas de fechamento para vedação. Capacidade 

aproximada de 56 l. Medidas aproximadas de 37 x 56 x 38 cm. 

UND 50 R$ R$ 

11 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE 12 DÍGITOS, máquina 

calculadora de mesa, eletrônica, sem emissão de papel, cor cinza ou 

prata, classe JL, display grande para até 12 dígitos, de plástico 

resistente, fonte de energia: bateria ou pilha, com auto desliga.  

UND 23 R$ R$ 

12 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 AZUL, (caneta BIC, Cristal ou 

similar), caneta com corpo hexagonal transparente, ponta média de 

1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com largura da linha 0,4 

mm, conteúdo de tinta em cor azul, plug e tampa ventilada da cor da 

tinta, tampa com o padrão ISO 11540/BS 7272-1, durabilidade de 

uso de 02 km, não contém PVC, tamanho aproximado de cada 

unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x Largura x Altura); 

caixas contendo 50 unidades.  

CX 30 R$ R$ 
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13 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 PRETA, (caneta BIC Cristal 

ou similar), caneta com corpo hexagonal transparente, ponta média 

de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com largura da linha 

0,4 mm, conteúdo de tinta em cor preta, plug e tampa ventilada da 

cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, 

durabilidade de uso de 02 km, não contém PVC, tamanho 

aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x 

Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

CX 30 R$ R$ 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 VERMELHA, (caneta BIC 

Cristal ou similar), com corpo hexagonal transparente, ponta média 

de 1,0 mm com esfera de tungstênio e escrita com largura da linha 

0,4 mm, conteúdo de tinta em cor vermelha, plug e tampa ventilada 

da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, 

durabilidade de uso de 02 km, não contém PVC, tamanho 

aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x 

Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

CX 20 R$ R$ 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.6 AZUL PONTA GROSSA, 

(caneta BIC Cristal ou similar), com corpo hexagonal transparente, 

ponta grossa bold de 1,6 mm com esfera de tungstênio, conteúdo de 

tinta em cor azul, plug e tampa ventilada da cor da tinta, tampa com 

o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, não contém PVC, tamanho 

aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x 

Largura x Altura); caixas contendo 25 unidades. 

CX 30 R$ R$ 

16 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, AMARELO 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, tinta 

fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança do 

INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

CX 30 R$ R$ 

17 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, ROSA 
FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, tinta 

fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança do 

INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

CX 11 R$ R$ 

18 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, VERDE 
FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, tinta 

fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança do 

INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

CX 16 R$ R$ 

19 

CANETA MARCADOR PARA RETRO-PROJETOR 2.0, 

preta, (Pilot ou simular), ponta média poliacetal 2.0 mm, com 

espessura de escrita no papel em 0,1mm, tinta à base de álcool, e 

resistente à água, em embalagem contendo 12 unidades. 

CX 20 R$ R$ 

20 
CD-R GRAVÁVEL, 80 minutos/700mb, com velocidade de 52x, 

em pacote de 50 unidades. 
PCT 06 R$ R$ 

21 

CLIPS GALVANIZADOS 2/0, embalagem com 500g de clips em 

aço nº 2/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1 mm, com 

largura aproximada de 11 mm, e altura aproximada dos clipes de 32 

mm, contendo no mínimo 720 unidades. 

CX 04 R$ R$ 

22 

CLIPS GALVANIZADOS 4/0, embalagem com 500g de clips em 

aço nº 4/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1,25 mm, com 

largura aproximada de 13 mm, e altura aproximada dos clipes de 40 

mm, contendo no mínimo 367 unidades. 

CX 20 R$ R$ 
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23 

CLIPS GALVANIZADOS 8/0, embalagem com 500g de clips em 

aço nº 8/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1,7 mm, com 

largura aproximada de 23 mm, e altura aproximada dos clipes de 

57mm, contendo no mínimo 137unidades. 

CX 20 R$ R$ 

24 

COLA BRANCA BASTÃO 40g, cola branca sólida, sem 

solventes, não toxica, tampa hermética, contendo bastão de cola 

branca de aproximadamente 40g, embalagem contendo no mínimo 

05 unidades. 

BEM 50 R$ R$ 

25 
COLA BRANCA 1Kg, cola branca líquida, à base de água, lavável, 

não tóxica, conteúdo líquido de 01 Kg (tipo Cascorez ou similar). 
UND 04 R$ R$ 

26 
COLA ISOPOR 500g, cola de isopor líquida, incolor, para uso em 

E.V.A. e isopor, solúvel em álcool, não lavável, conteúdo interno de 

500g. 
UND 05 R$ R$ 

27 
COLA ISOPOR 90g, líquida, incolor, para uso em E.V.A. e isopor, 

com bico aplicador, solúvel em álcool, não lavável, conteúdo interno 

de 90 gramas (tipo Acrilex ou similar). 
UND 33 R$ R$ 

28 

PLÁSTICO AUTOADESIVO TRANSPARENTE 10M (tipo 

Contact ou similar), plástico PVC auto adesivo, plástico de 

espessura de 80 micras, protegido no verso por papel siliconado, 

liso, transparente, em rolo de 10m x 45cm. 

ROL

O 
10 R$ R$ 

29 

CORDÃO PARA CRACHÁ, cordão liso, azul royal, medindo 

aproximadamente 12 mm x 85 cm, com fechamento do cordão em 

solda simples e chapinha de metal, "clips jacaré", cordão 100% 

poliéster. Pacote com 100 unidades. 

PCT 03 R$ R$ 

30 

DIVISÓRIAS FICHÁRIO PLÁSTICA, A4, divisória com 

furação universal, utilidade para todos os tipos de arquivos com 

ferragem de 2, 3 e 4 argolas), com índice, feito com "polipropileno 

cristal" de alta resistência e transparência, atóxico e reciclável. 

Dimensões aproximadas de 220 x 300mm. Pacote contendo no 

mínimo de 10 unidades. 

PCT 28 R$ R$ 

31 
ELÁSTICO LÁTEX nº 18, elástico amarelo, em pacote de 1kg, 

contendo no mínimo 1100 unidades. 
PCT 11 R$ R$ 

32 
ENVELOPE A4, envelope em papel tipo pardo/Kraft, tamanho A4, 

gramatura 80 g/m², medidas aproximadas de 229 x 324 mm, peso 

aproximado de 80g, embalagem contendo 250 unidades. 
CX 13 R$ R$ 

33 
ESTILETE LARGO, estilete retrátil, em plástico amarelo, corpo 

largo em plástico reforçado, com trava de segurança, lâmina de 

espessura de 18mm, de aço carbono ou inox, extensível interna. 
UND 30 R$ R$ 

34 
EXTRATOR DE GRAMPOS, extrator tipo espátula, em aço 

inoxidável, medindo aproximadamente: Altura 02 cm, Largura 05 

cm, e no mínimo 15cm de comprimento. 
UND 120 R$ R$ 

35 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, rolo de fita em 

polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de água, (tipo 

Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 48mm de largura por 

40m de extensão, pacote contendo no mínimo 04 rolos. 

PCT 44 R$ R$ 

36 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE FINA, rolo de fita em 

polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de água, (tipo 

Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 12 mm de largura por 

30m de extensão, pacote contendo 10 rolos. 

PCT 15 R$ R$ 
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37 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, DUPLA FACE, 

rolo largo de fita acrílica dupla face, em polipropileno transparente 

com adesivo acrílico à base de água em ambos os lados, liner branco 

de papel siliconado, rolo medindo no mínimo 48mm de largura por 

30m de extensão, pacote contendo 2 rolos. 

PCT 08 R$ R$ 

38 

CORRETIVO EM FITA, 12M. Fita corretiva branca, não tóxica, 

sem cheiro, com medida mínima de 4,2 mm de largura, 12 metros 

de comprimento, corpo plástico transparente, formato anatômico, 

design ergonômico, certificado do INMETRO. 

UND 200 R$ R$ 

39 

PERFURADOR DE PAPEL, 100 FOLHAS, base e cabo em 

metal ou ferro fundido, base removível em plástico; faz 2 furos; 

contendo separadores, com medidas aproximadas de 80mm de 

distância entre os furos; base móvel em plástico; pinos em aço 

trefilado, temperado e zincado, suporta perfuração de até 100 folhas.  

UND 05 R$ R$ 

40 

PERFURADOR DE PAPEL, 30 FOLHAS, furador de folhas de 

base e cabo em metal ou ferro fundido, base removível em plástico; 

faz 2 furos; contendo separadores, com medidas aproximadas de 80 

mm de distância entre os furos; base móvel em plástico; suporta 

perfuração de até 30 folhas. 

UND 30 R$ R$ 

41 

GRAMPEADOR, 25 FOLHAS, grampeador de corpo metálico 

com apoio em plástico, de mesa, para grampos 26/6, pente para no 

mínimo 100 grampos, capacidade de grampear até 25 folhas de 

75g/m². 

UND 60 R$ R$ 

42 

GRAMPEADOR PISTOLA, grampeador tipo tapeceiro 

(tipo/modelo ROCAMA PREMIUM 106 ou similar) produzido com 

o corpo em plástico e/ou metal e/ou resina termoplástica, em cores 

sortidas. Utiliza grampos 106/4mm, 106/6mm e 106/8mm, com 

dimensões aproximadas (L x A x P) de16,5 x 14 x 3,5cm.  

UND 03 R$ R$ 

43 

GRAMPEADOR, 100 FOLHAS, grampeador de mesa 

"profissional", corpo e estrutura metálica com apoio/base em 

plástico, para grampos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15, espaço de 70 

mm para as folhas, pente para no mínimo 100 grampos, e capacidade 

de grampear até 100 folhas de 75g/m². 

UND 20 R$ R$ 

44 
GRAMPO 106/6 GALVANIZADO, grampo de tamanho 106/6 

para uso em grampeadores, material de aço galvanizado, em caixa 

contendo 3.500 unidades. 
CX 03 R$ R$ 

45 

GRAMPO 26/06 GALVANIZADO, grampo de tamanho 26/6 para 

uso em grampeadores, com capacidade de grampear até 20 folhas de 

75 g/m², material de aço galvanizado, em caixa contendo 5.000 

unidades. 

CX 66 R$ R$ 

46 

GRAMPO PLÁSTICO DE TRILHO, grampo estendido, injetado 

em plástico polipropileno, branco ou transparente, para documentos 

de até 600 folhas, dimensões aproximadas de 300 x 9 x 112mm; base 

de 30 cm, espelho de 11 cm. Pacote com 50 unidades. 

PCT 30 R$ R$ 

47 
LÁPIS PRETO 2B, Madeira, grafite 2b resistente na cor preta, em 

caixa contendo 72 unidades. 
CX 08 R$ R$ 

48 
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 1/4, 

contendo no mínimo 100 folhas; dimensão aproximada de 160 x 220 

mm; capa em papelão 0,705g. 
UND 50 R$ R$ 

49 
MALETA ARQUIVO, para pastas suspensas, maleta em 

polipropileno, com fechamento com trava, deverá incluir: 1 maleta, 
UND 15 R$ R$ 
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10 pastas suspensas em cartão plastificado ou kraft ou PVC, 10 

visores e etiquetas e 10 grampos plásticos. Medidas aproximadas de: 

390 x 140 x 265 mm. 

50 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, 

PRETO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor preta, recarregável, ponta redonda 

e macia, maior durabilidade com ponta bloqueada resistente, caixa 

contendo 12 unidades. 

CX 10 R$ R$ 

51 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, 
VERMELHO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor vermelha, recarregável, 

ponta redonda e macia, maior durabilidade com ponta bloqueada 

resistente, caixa contendo 12 unidades. 

CX 10 R$ R$ 

52 
PAPEL A3, papel alcalino branco, 75g, tamanho A3, medidas: 297 

x 420mm, caixa contendo 5 unidades de resmas de 500 folhas cada, 

totalizando 2500 folhas. 
CX 06 R$ R$ 

53 
PAPEL A4, papel sulfite (CHAMEQUINHO ou similar), em cores, 

cada pacote de uma cor, sendo: azul, rosa, amarelo e verde, tamanho 

A4, medindo 210 x 297mm, 75g/m², pacote contendo 100 folhas. 
PCT 12 R$ R$ 

54 

PAPEL FOTO ADESIVO BRANCO FOSCO, Papel Fotográfico 

com ata qualidade de impressão e compatível com todas as 

impressoras jato de tinta (Inkjet), papel fosco de gramatura de 108 

g/m², super branco, secagem instantânea, resistente à água, em 

tamanho A4, medidas aproximadas de 21 x 29,7 cm, embalagem 

contendo no mínimo 20 folhas. 

PCT 10 R$ R$ 

55 
PAPEL KRAFT OURO, 80g/m², medidas de 96 x 66cm, pacote 

contendo 100 folhas. 
PCT 2 R$ R$ 

56 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, SEM DORSO, em formato 

ofício, transparente, sem dorso/ lombo, confeccionada em 

polipropileno. Dimensões aproximadas: 350 x 235mm, embalagem 

contendo 10 unidades. 

UND 55 R$ R$ 

57 
PASTA ABA COM ELÁSTICO, LOMBO 4CM, em formato 

ofício, transparente, confeccionada em polipropileno. Dimensões 

aproximadas: 335 x 235 x 40mm, embalagem contendo 10 unidades.  
UND 55 R$ R$ 

58 

ETIQUETA PARA IMPRESSORA TÉRMICA, papel adesivo 

para etiqueta da impressora térmica Brother modelos: QL570, 

QL580, QL550, QL1050, QL1050N, QL1060N, QL650TD; padrão 

DK1201, com suporte, pré cortada, tamanho: 29 X 90mm; 400 

etiquetas por rolo. 

UND 35 R$ R$ 

59 

PASTA CATÁLOGO A4, 50 ENVELOPES, pasta catálogo para 

tamanho A4, com dimensões aproximadas de L x A x P: 24,5 x 33,5 

x 2 cm, capa plástica na cor preta, com 04 colchetes de metal, 

contendo 50 envelopes plásticos transparentes de polipropileno de 

espessura fina. 

UND 50 R$ R$ 

60 

PASTA A/Z, LOMBO 8CM, pasta registrador A/Z, tamanho 

ofício, lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 34,5 cm, 

lombada de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão de espessura 

mínima de 1,7 mm, forrado em papel monolúcido de 75g 

plastificado, exterior com estampa tigrada, cor em preto e branco, 

visor em PVC na lombada, mecanismo niquelado, presilha com 

botão de alta precisão, travador de papéis em plástico preto. 

UND 187 R$ R$ 
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61 

PASTA A/Z, PEQUENA, LOMBO 8CM, pasta duplicata A/Z, 

lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 20 cm, lombada 

de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão de espessura mínima de 

1,7 mm, forrado em papel monolúcido de 75g plastificado, exterior 

com estampa tigrada, cor em preto e branco, visor em PVC na 

lombada, mecanismo niquelado, presilha com botão de alta 

precisão, travador de papéis em plástico preto. 

UND 138 R$ R$ 

62 
PASTA L A4, pasta transparente em Polipropileno, leve, resistente 

e atóxico, modelo L em tamanho A4, medidas aproximadas de 220 

x 310mm, pp 0,15 mm, pacote contendo 10 unidades. 
PCT 300 R$ R$ 

63 

PASTA GRAMPO, pasta dobrada em cartão triplex, em gramatura 

aproximada de 275 g/m², pintado e plastificado na cor preta, com 

grampo plástico, em tamanho ofício, dimensões aproximadas de: 

343 x 236 x 0,37 mm, blister com 10 unidades. 

PCT 30 R$ R$ 

64 

PASTA PLÁSTICA AMARELA, (Polionda ou similar), pasta 

larga em polipropileno corrugado na cor amarelo, estrutura em 

plástico alveolar, elástico com ponteira plástica para fechamento, 

dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 35mm. 

UND 83 R$ R$ 

65 

PASTA PLÁSTICA AZUL, (Polionda ou similar), pasta larga em 

polipropileno corrugado na cor azul, estrutura em plástico alveolar, 

elástico com ponteira plástica para fechamento, dimensões 

aproximadas de: 335 x 245 x 35mm. 

UND 138 R$ R$ 

66 

PASTA PLÁSTICA LARGA AMARELA, (Polionda ou similar), 

pasta larga plástica em polipropileno corrugado na cor amarelo, 

estrutura em plástico alveolar, elástico com ponteira plástica para 

fechamento, dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 55mm. 

UND 138 R$ R$ 

67 

PASTA KRAFT SUSPENSA, pasta modelo suspensa, em cartão 

kraft na cor marmorizado natural, com hastes plásticas, com 06 

posições para pôr visor e etiqueta, acompanha grampo plástico, 

visor e etiqueta, medidas aproximadas de 36 x 24 cm, pacote 

contendo 50 unidades. 

PCT 30 R$ R$ 

68 
PEN DRIVE 16GB, pen drive na cor preta, capacidade de 16gb, 

Interface de USB 2.0, compatível com os sistemas/softwares 

Windows, Linux e Mac. 
UND 30 R$ R$ 

69 
PERCEVEJO Nº 04, percevejo em aço latonado, nº 04, medidas 

aproximadas de:  diâmetro da cabeça 9mm; comprimento da ponta 

útil de 07 mm; caixa contendo 100 unidades. 
CX 08 R$ R$ 

70 
PILHA AA, pilha tipo comum, tamanho "AA", voltagem de 1,5V, 

com proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” contendo 04 

unidades. 
EMB. 104 R$ R$ 

71 
PILHA AAA, pilha tipo palito, tamanho "AAA", voltagem de 1,5V, 

com proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” contendo 04 

unidades. 
EMB. 104 R$ R$ 

72 

PINCEL ATÔMICO AZUL, com ponta chanfrada de feltro super-

resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), permite 

escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm, 

recarregável, plug e tampa da cor da tinta, na cor azul, tinta à base 

de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 06 R$ R$ 
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73 

PINCEL ATÔMICO PRETO, com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), 

permite escritas em diferentes espessuras, como: 2.0 mm, 4.5 mm e 

8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, na cor preta, tinta 

à base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 06 R$ R$ 

74 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO, com ponta chanfrada de 

feltro super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou 

similar), permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 4.5 mm 

e 8.0 mm, recarregável, plug e tampa da cor da tinta, cor vermelha, 

tinta à base de álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 06 R$ R$ 

75 

PISTOLA COLA QUENTE, profissional, com suporte para o 

protetor do bico, especificações técnicas mínimas de: Potência 

Máxima: 100W; potência Nominal: 18W; tensão: Bivolt, 127 - 

240V; suporta diâmetro do bastão de cola de até 11,5mm; 

frequência: 50/60Hz; Temperatura de operação entorno de 190ºC 

(tipo HIKARI HPC ou similar); com garantia de 06 meses e selo do 

INMETRO. 

UND 14 R$ R$ 

76 

PORTA CRACHÁ, porta cartão ou porta documento, rígido (de 

acrílico ou PVC), modelo vertical, cor transparente, medidas 

aproximadas de 0,76mm x 54mm x 86mm, possibilite ser utilizado 

em conjunto com cordão para crachá, pacote/embalagem contendo 

100 unidades. 

UND 04 R$ R$ 

77 
PRANCHETA A4, prancheta em MDF no tamanho oficio/ A4, 

com prendedor metálico, cor natural, medidas aproximadas (A x L) 

de 33 x 23 cm. 
UND 50 R$ R$ 

78 

PRENDEDOR DE PAPEL 19 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 19 mm, composto de um corpo em metal, e presilhas 

em aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote contendo 12 

unidades. 

UND 30 R$ R$ 

79 

PRENDEDOR DE PAPEL 32 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 32 mm, composto de um corpo em metal, e presilhas 

em aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote contendo 12 

unidades. 

UND 30 R$ R$ 

80 

PRENDEDOR DE PAPEL 51 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 51 mm, composto de um corpo em metal, e presilhas 

em aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote contendo 12 

unidades. 

UND 30 R$ R$ 

81 

QUADRO DE PLANEJAMENTO MENSAL, quadro branco 

contendo diagramação de planejamento mensal, para escrita a seco, 

não magnético, superfície de secagem rápida, moldura em alumínio, 

cantos arredondados, cantoneiras com sistema de fixação invisível, 

medidas aproximadas (L x A) de 90 x 60 cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 12 R$ R$ 

82 

QUADRO CORTIÇA PEQUENO, quadro de aviso de cortiça 

natural, tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e 

papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 

aproximadamente (L x A) 60 x 40cm, e espessura total de 17mm. 

Acompanha kit para fácil instalação contendo componentes como 

parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro e Kit para instalação. 

UND 10 R$ R$ 

83 

QUADRO CORTIÇA MÉDIO, quadro de aviso de cortiça natural, 

tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e papel kraft, 

moldura em alumínio natural, medindo aproximadamente (L x A) 

90 x 60cm, e espessura total de 17mm. Acompanha kit para fácil 

UND 06 R$ R$ 
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instalação contendo componentes como parafusos e buchas. Itens 

inclusos: Quadro e Kit para instalação. 

84 

QUADRO CORTIÇA GRANDE, quadro de aviso de cortiça 

natural, tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e 

papel kraft, moldura em alumínio natural, medindo 

aproximadamente (L x A) 120 x 90 cm, e espessura total de 17mm. 

Acompanha kit para fácil instalação contendo componentes como 

parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro e Kit para instalação. 

UND 06 R$ R$ 

85 

RÉGUA, em poliestireno, de 30 cm, com escala de precisão, 

contendo marcações em cm e mm, na cor transparente cristal. 

Dimensões aproximadas de: 03 x 35 x 310 mm. Produto Certificado 

INMETRO (Artigo Escolar/Segurança).  

UND 60 R$ R$ 

86 

PLÁSTICO A4, saco plástico PP cristal, liso, transparente, 

tamanho A4, medidas aproximadas de 229 x 314mm, espessura 

mínima de 0,10 mm possuindo no mínimo 4 furos, pacote contendo 

50 unidades. 

PCT 100 R$ R$ 

87 

TESOURA 24CM, tesoura grande, cabo na cor preto, de 

polipropileno, acabamento acetinado e polido, com design e formato 

anatômico, lâminas e rebite em aço inoxidável, lâmina: reta de 9,5", 

medida aproximada de: (C x L x A) 24 x 10 x 01 cm.  

UND 60 R$ R$ 

88 

TESOURA 16,5CM, tesoura multiuso com cabo plástico, lâminas 

e rebite em aço inoxidável, design e formato anatômico, com anéis 

ergonômicos, para uso ambidestro (destros e canhotos), lâmina: reta 

de 9,5", medida aproximada de: (C x L x A) 16,5 x 6 x 01 cm.  

UND 60 R$ R$ 

89 
TINTA PARA CARIMBO, Tinta para carimbo auto-entintado e 

para almofada para carimbo, na cor preta, embalagem/ frasco 

contendo 40ml. 
UND 30 R$ R$ 

90 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 7mm, espiral de plástico, 

cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 

7mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, capacidade de 

encadernação de até 25 folhas.  

PCT 25 R$ R$ 

91 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9mm, espiral de plástico, 

cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 

9 mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, capacidade de 

encadernação de até 50 folhas.  

PCT 22 R$ R$ 

92 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17mm, espiral de plástico, 

cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 

17mm x 33cm, pacote contendo 100 unidades, capacidade de 

encadernação de até 100 folhas.  

PCT 30 R$ R$ 

93 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 33mm, espiral de plástico, 

cor preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 

33mm x 33cm, pacote contendo 25 unidades, capacidade de até 250 

folhas.  

PCT 20 R$ R$ 

94 

CINTA ELÁSTICA PARA PROCESSOS cor preta, fabricado em 

74% poliéster e 25% elastano, dimensão 3,5 cm x 25 cm acabado, 

emenda das pontas com costura dupla e que segurem ao menos 500 

folhas.  

UND 400 R$ R$ 

B) Validade da Proposta 90 dias; 

C) A empresa vencedora poderá ter que apresentar prospecto, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado; 
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D) A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

ou do percentual de desconto, unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

E) Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores, ou percentual de desconto, unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais 

aos valores estimados, ou maiores ou iguais aos percentuais de desconto estimados, usados de 

referência e expressos no Anexo I - Termo de Referência; 

F) O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento 

do(s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 

que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

G) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 

e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

H) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

I) Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9 da lei nº 

8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

J) Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas 

Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº 

8.666/93. 

__________________, ____ de _______________ de 2023.                 

 

 

____________________________________           __________________________________ 
Razão Social da Empresa                                                Representante Legal 

                                             Nº CNPJ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

Pregão Eletrônico nº 021/2023/SEME 

Processo: nº 51.760/2023/SEME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da sede administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

021/2023/SEME Processo: nº 51.760/2023/SEME. 

A empresa_______________________________________, devidamente inscrita, no 

CNPJ sob o nº____________________, com sede_________________________________, 

nº_____, Bairro______________, na cidade de __________________________________, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. 

_______________________________________________, portador do CPF 

nº______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz. 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006  

Pregão Eletrônico nº 021/2023/SEME 

Processo: nº 51.760/2023/SEME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da sede administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

021/2023/SEME Processo: nº 51.760/2023/SEME. 

Ao(à) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, está enquadrada como _____________________ (Microempresa, EPP, 

Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 

às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  

 _________________, ____, de__________, de 2023. 

_____________________________ 
Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS OBRIGATORIEDADES AMBIENTAIS 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO 

Pregão Eletrônico nº 021/2023/SEME 

Processo: nº 51.760/2023/SEME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da sede administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

021/2023/SEME Processo: nº 51.760/2023/SEME. 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que a empresa ______________ 

__________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________________, através 

do Sr. _______________________________________________________ Cédula de 

Identidade nº _________________________, devidamente identificado, que atendemos aos 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, certificados de produção e distribuição, e demais obrigatoriedades 

ambientais pertinentes dos órgãos ambientais competentes quando solicitadas como requisito 

para execução/ entrega do item. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO   

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO 

Pregão Eletrônico nº 021/2023/SEME 

Processo: nº 51.760/2023/SEME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da sede administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

021/2023/SEME Processo: nº 51.760/2023/SEME. 

     

A empresa ______________________________________ CNPJ: _______________ 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

para participar do Pregão Eletrônico nº 021/2023/SEME. 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VII 

ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA  

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO 

A/C Pregoeiro(a) e Equipe 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023/SEME 

Processo Administrativo nº 51.760/2023/SEME 

Empresa: _______________________________________ CNPJ: _______________ 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de:  

 Liquidez Corrente – LC; 

 Liquidez Geral – LG E 

 Solvência Geral – SG. 

 

LC =     Ativo Circulante . 

           Passivo Circulante 

 

LG =    Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

SG =   ______________Ativo Total______________ 

  Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações 

contábeis, sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes 

resultados: 

Liquidez corrente índice maior ou igual a 1,00 

Liquidez geral índice maior ou igual a 1,00 

Solvência geral índice maior ou igual a 1,00 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/202X/SEME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023/SEME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51.760/2023/SEME 

 

No dia XX de XXXXXXXXXXXX de 20XX, no MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ, 

inscrito (a) no CNPJ 28.549.483/0001-05, com sede à Rua xxxxxxxxxx, n° xxxxxx, CEP xxxx 

– xxx – Cabo Frio-RJ neste ato legalmente representado por Rejane Jorge da silva, portadora 

do CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da 

apresentação da proposta da empresa abaixo qualificada: 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE PAPELARIA E EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da 

sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no edital do P.E. Nº 021/2023/SEME 

e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS FINANCEIROS, PREÇOS, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS 

2.1. As despesas decorrentes do material de consumo adquiridos serão indicadas no 

momento da emissão de empenho.  
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2.2. O(s) preço(s) registrado(s) ou percentual(is) de desconto registrado(s), as 

especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta 

são as que seguem: 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como Anexo a esta Ata. 

2.4. O(s) preço(s) unitário(s) que vigorarão inicialmente nesta Ata de Registro de 

Preços, são os constantes da planilha de preços anexa que, rubricada pelas partes, passa a fazer 

parte integrante do presente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O(s) preço(s) referido(s) ou percentual(is) de desconto 

constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo fornecimento do material 

desta ata, frete incluído, posto nos locais designados pela Unidade requisitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura da ata, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador desta ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4.2. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.3.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a adesão não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, conforme Art. 22 §4º do Decreto Municipal nº 5.926/2018.   

4.5. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. O (s) preço (s) registrado (s) ou percentual (is) de desconto registrado (s) poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria Municipal de Educação 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 5.926/2018.  

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no seu Termo de Referência (ANEXO AO EDITAL). 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto Municipal nº 6.279/20.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 

5.926/2018), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 5º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 5.926/2018).  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 19 do Decreto Municipal nº 5.926/2018, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do referido Pregão Eletrônico 

e no Termo de Referência (ANEXO AO EDITAL).  

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, nos termos do art. 11, §1º do Decreto Municipal nº 5.926/2018. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços ou descontos iguais ao do licitante vencedor 

do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do inciso II art. 10 do 

Decreto Municipal nº 5.926/2018. 

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e pelas testemunhas.  

Cabo Frio, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 

_________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

__________________________________________ 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

FORNECEDOR 
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Anexo I da Ata de Registro de Preços 

Cadastro de Reserva 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0XX/2023/SEME 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA E EXPEDIENTE com 

objetivo de suprir as demandas da sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação de 

Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no Edital do 

P. E. nº 021/2023/SEME e seus anexos. 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: Empresa _______________________ 

situada na Rua __________________, Bairro _______________, Cidade _________________ 

e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, daqui por diante denominada 

FORNECEDOR, representada neste ato por _______________________, cédula de identidade 

nº ____________,   domiciliada na Rua ______________, Cidade ________________;  

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: Empresa _______________________ 

situada na Rua ________________, Bairro ________________, Cidade __________________ 

e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, daqui por diante denominada 

FORNECEDOR, representada neste ato por _______________________, cédula de identidade 

nº _____________,   domiciliada na Rua ______________, Cidade _____________________;  

FORNECEDOR LOTE 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO XX/2023/SEME 

PROCESSO nº 51.760/2023/SEME   

CONTRATO Nº XXX / 2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/ 2023/SEME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51.760/2023/SEME 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO, AQUI DESIGNADA “CONTRATANTE” E _________________, 

EMPRESA AQUI DESIGNADA “CONTRATADA” PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA E EXPEDIENTE 

COM OBJETIVO DE SUPRIR AS DEMANDAS DA SEDE 

ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE CABO FRIO/RJ. 

O “MUNICÍPIO DE CABO FRIO”, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 

28.549.483/0001-05, com sede na Cidade de Cabo Frio à Praça Tiradentes s/nº, Centro – Cabo 

Frio/RJ, neste ato representado por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o 

Srª. Rejane Jorge da Silva, brasileira, XXXX, XXXXXXXXXX, portadora da Carteira de 

Identidade (RG) n° XXXXXXXXX, expedida pelo “XXXX” inscrito no C.P.F. sob o nº 

XXXXXXXXXX, residente e domiciliada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

neste ato denominada CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, situada a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste 

ato representada pela sua representante legal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, 

Estado Civil, comerciante, portador da C.I. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, expedida pelo 

IFP, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, firmam o presente, sendo as partes doravante 

denominadas, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADO, oriundo do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 021/2023/SEME e Processo Administrativo nº 51.760/2023, que reger-

se-á pela Lei Federal 10.520/2002, Lei 8.666/93, Decreto Municipal 6.279/2020 e suas 

alterações e pelas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. Contratação de empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

PAPELARIA E EXPEDIENTE com objetivo de suprir as demandas da sede administrativa 

da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio/RJ, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, no edital do P.E. nº 021/2023/SEME e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato se fundamenta na Lei 8.666/93 e Lei 

10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 6.279/2020, integrando o 

Processo Administrativo nº 51.760/2023, e tem como seus anexos documentos daquele 

processo, que as partes declaram ter pleno conhecimento a aceitam como suficiente para, em 

conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da 

presente contratação será o seguinte: 

1. O valor total estimado deste contrato é de R$ XXX,XX (__________________).  

2. Estão inclusas no valor total deste contrato todas as despesas necessárias, tais 

como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer 

outros gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes 

neste Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM OBJETO 
UND 
MED 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ALFINETE DE CABEÇA COLORIDA PARA MAPA nº 01.  
Alfinete de Arame de aço galvanizado com acabamento niquelado com 

ponta de plástico poliestireno, colorido, nº01, em embalagem/caixa 

contendo no mínimo 50 unidades. Medidas aproximadas de: diâmetro da 
cabeça: 05 mm. Diâmetro da ponta: 0,8mm. Comprimento total: 19mm.  

CX 07 R$ R$ 

2 

ARQUIVO MÉDIO PARA PASTAS SUSPENSAS, caixa 

organizadora m´edia de arquivos para pastas suspensas em plástico 

rígido, com tampa, material lavável, dimensão aproximada (A x C x L) 

de 28 x 48 x 35cm.  

UND 30 R$ R$ 

3 

MARCADOR DE PÁGINA, marcadores em embalagem com 05 

bloquinhos de filme de polipropileno e adesivo acrílico, em cores 

sortidas, de no mínimo 25 folhas cada, medindo aproximadamente: 42 x 

12 mm.  

UND 300 R$ R$ 

4 

BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel amarelo com faixa auto 

adesiva (Post-it ou similar), medindo 38 x 50mm, em caixa contendo 24 

unidades, cada bloco contendo no mínimo 100 folhas. 

CX 50 R$ R$ 

5 

BLOCO AUTOADESIVO, bloco de papel colorido, com faixa auto 

adesiva (Post-it ou similar), para anotações, medindo: 76 x 76mm, em 

pacote com 400 folhas. 

UND 150 R$ R$ 
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6 

BORRACHA BRANCA, borracha com cinta protetora ergonômica, 

branca, pequena, medida aproximada (CxLxA) de 4,2x2,95x1,4cm, em 

caixa com 24 unidades. 

CX 10 R$ R$ 

7 

CADERNO BROCHURA 1/4, caderno brochura de capa dura, vertical, 

capa lisa, escala 1/4, contendo 96 folhas, folhas pautadas, gramatura de 

56 g/m², dimensão aproximada (A x L) de 202 x 140mm. 

UND 200 R$ R$ 

8 

CAIXA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO, caixa plástica para 

arquivos, material em polipropileno (polionda ou similar), na cor 

vermelha, medidas aproximadas de 250 x 130 x 350mm. 

UND 364 R$ R$ 

9 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, caixa/bandeja articulável, 

em cor fumê, com três bandejas articuladas no tamanho ofício, em 

poliestireno, medidas aproximadas de 355 x 253 x 120mm. 

UND 50 R$ R$ 

10 

CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO INCOLOR, caixa 

plástica em polipropileno transparente, com tampa, com 

grampos/presilhas de fechamento para vedação. Capacidade aproximada 

de 56 l. Medidas aproximadas de 37 x 56 x 38 cm. 

UND 50 R$ R$ 

11 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE 12 DÍGITOS, máquina 

calculadora de mesa, eletrônica, sem emissão de papel, cor cinza ou prata, 

classe JL, display grande para até 12 dígitos, de plástico resistente, fonte 

de energia: bateria ou pilha, com auto desliga.  

UND 23 R$ R$ 

12 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 AZUL, (caneta BIC, Cristal ou 

similar), caneta com corpo hexagonal transparente, ponta média de 1,0 

mm com esfera de tungstênio e escrita com largura da linha 0,4 mm, 

conteúdo de tinta em cor azul, plug e tampa ventilada da cor da tinta, 

tampa com o padrão ISO 11540/BS 7272-1, durabilidade de uso de 02 
km, não contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 

0,5 cm (Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades.  

CX 30 R$ R$ 

13 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 PRETA, (caneta BIC Cristal ou 

similar), caneta com corpo hexagonal transparente, ponta média de 1,0 

mm com esfera de tungstênio e escrita com largura da linha 0,4 mm, 

conteúdo de tinta em cor preta, plug e tampa ventilada da cor da tinta, 

tampa com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 02 

km, não contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 

0,5 cm (Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

CX 30 R$ R$ 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0 VERMELHA, (caneta BIC Cristal 

ou similar), com corpo hexagonal transparente, ponta média de 1,0 mm 

com esfera de tungstênio e escrita com largura da linha 0,4 mm, conteúdo 

de tinta em cor vermelha, plug e tampa ventilada da cor da tinta, tampa 

com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1, durabilidade de uso de 02 km, não 

contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

(Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 50 unidades. 

CX 20 R$ R$ 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.6 AZUL PONTA GROSSA, (caneta 

BIC Cristal ou similar), com corpo hexagonal transparente, ponta grossa 

bold de 1,6 mm com esfera de tungstênio, conteúdo de tinta em cor azul, 

plug e tampa ventilada da cor da tinta, tampa com o padrão ISO 11540 / 

BS 7272-1, não contém PVC, tamanho aproximado de cada unidade: 15 
x 0,5 x 0,5 cm (Comprimento x Largura x Altura); caixas contendo 25 

unidades. 

CX 30 R$ R$ 

16 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, AMARELO 

FLUORESCENTE, ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, tinta 

fluorescente brilhante, não contém PVC, selo de segurança do 

INMETRO, caixa contendo 12 unidades. 

CX 30 R$ R$ 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 112 

17 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, ROSA FLUORESCENTE, 

ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, tinta fluorescente brilhante, não 

contém PVC, selo de segurança do INMETRO, caixa contendo 12 

unidades. 

CX 11 R$ R$ 

18 

CANETA PINCEL MARCA TEXTO, VERDE FLUORESCENTE, 

ponta chanfrada, traço de 1,5 - 3,5 mm, tinta fluorescente brilhante, não 

contém PVC, selo de segurança do INMETRO, caixa contendo 12 

unidades. 

CX 16 R$ R$ 

19 

CANETA MARCADOR PARA RETRO-PROJETOR 2.0, preta, 

(Pilot ou simular), ponta média poliacetal 2.0 mm, com espessura de 
escrita no papel em 0,1mm, tinta à base de álcool, e resistente à água, em 

embalagem contendo 12 unidades. 

CX 20 R$ R$ 

20 
CD-R GRAVÁVEL, 80 minutos/700mb, com velocidade de 52x, em 

pacote de 50 unidades. 
PCT 06 R$ R$ 

21 

CLIPS GALVANIZADOS 2/0, embalagem com 500g de clips em aço 

nº 2/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1 mm, com largura 

aproximada de 11 mm, e altura aproximada dos clipes de 32 mm, 
contendo no mínimo 720 unidades. 

CX 04 R$ R$ 

22 

CLIPS GALVANIZADOS 4/0, embalagem com 500g de clips em aço 
nº 4/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1,25 mm, com largura 

aproximada de 13 mm, e altura aproximada dos clipes de 40 mm, 

contendo no mínimo 367 unidades. 

CX 20 R$ R$ 

23 

CLIPS GALVANIZADOS 8/0, embalagem com 500g de clips em aço 

nº 8/0 galvanizado, com arame de diâmetro de 1,7 mm, com largura 

aproximada de 23 mm, e altura aproximada dos clipes de 57mm, 

contendo no mínimo 137unidades. 

CX 20 R$ R$ 

24 

COLA BRANCA BASTÃO 40g, cola branca sólida, sem solventes, não 

toxica, tampa hermética, contendo bastão de cola branca de 

aproximadamente 40g, embalagem contendo no mínimo 05 unidades. 

BEM 50 R$ R$ 

25 
COLA BRANCA 1Kg, cola branca líquida, à base de água, lavável, não 

tóxica, conteúdo líquido de 01 Kg (tipo Cascorez ou similar). 
UND 04 R$ R$ 

26 

COLA ISOPOR 500g, cola de isopor líquida, incolor, para uso em 

E.V.A. e isopor, solúvel em álcool, não lavável, conteúdo interno de 

500g. 

UND 05 R$ R$ 

27 

COLA ISOPOR 90g, líquida, incolor, para uso em E.V.A. e isopor, com 

bico aplicador, solúvel em álcool, não lavável, conteúdo interno de 90 

gramas (tipo Acrilex ou similar). 

UND 33 R$ R$ 

28 

PLÁSTICO AUTOADESIVO TRANSPARENTE 10M (tipo Contact 

ou similar), plástico PVC auto adesivo, plástico de espessura de 80 

micras, protegido no verso por papel siliconado, liso, transparente, em 

rolo de 10m x 45cm. 

ROLO 10 R$ R$ 

29 

CORDÃO PARA CRACHÁ, cordão liso, azul royal, medindo 

aproximadamente 12 mm x 85 cm, com fechamento do cordão em solda 

simples e chapinha de metal, "clips jacaré", cordão 100% poliéster. 
Pacote com 100 unidades. 

PCT 03 R$ R$ 

30 

DIVISÓRIAS FICHÁRIO PLÁSTICA, A4, divisória com furação 

universal, utilidade para todos os tipos de arquivos com ferragem de 2, 3 

e 4 argolas), com índice, feito com "polipropileno cristal" de alta 

resistência e transparência, atóxico e reciclável. Dimensões aproximadas 

de 220 x 300mm. Pacote contendo no mínimo de 10 unidades. 

PCT 28 R$ R$ 

31 
ELÁSTICO LÁTEX nº 18, elástico amarelo, em pacote de 1kg, 

contendo no mínimo 1100 unidades. 
PCT 11 R$ R$ 
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32 

ENVELOPE A4, envelope em papel tipo pardo/Kraft, tamanho A4, 

gramatura 80 g/m², medidas aproximadas de 229 x 324 mm, peso 

aproximado de 80g, embalagem contendo 250 unidades. 

CX 13 R$ R$ 

33 

ESTILETE LARGO, estilete retrátil, em plástico amarelo, corpo largo 

em plástico reforçado, com trava de segurança, lâmina de espessura de 

18mm, de aço carbono ou inox, extensível interna. 

UND 30 R$ R$ 

34 

EXTRATOR DE GRAMPOS, extrator tipo espátula, em aço 

inoxidável, medindo aproximadamente: Altura 02 cm, Largura 05 cm, e 

no mínimo 15cm de comprimento. 

UND 120 R$ R$ 

35 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, rolo de fita em 

polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de água, (tipo 

Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 48mm de largura por 40m de 

extensão, pacote contendo no mínimo 04 rolos. 

PCT 44 R$ R$ 

36 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE FINA, rolo de fita em 

polipropileno transparente com adesivo acrílico à base de água, (tipo 

Durex ou similar) rolo medindo no mínimo 12 mm de largura por 30m de 

extensão, pacote contendo 10 rolos. 

PCT 15 R$ R$ 

37 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, DUPLA FACE, rolo 

largo de fita acrílica dupla face, em polipropileno transparente com 

adesivo acrílico à base de água em ambos os lados, liner branco de papel 

siliconado, rolo medindo no mínimo 48mm de largura por 30m de 

extensão, pacote contendo 02 rolos. 

PCT 08 R$ R$ 

38 

CORRETIVO EM FITA, 12M. Fita corretiva branca, não tóxica, sem 

cheiro, com medida mínima de 4,2 mm de largura, 12 metros de 

comprimento, corpo plástico transparente, formato anatômico, design 

ergonômico, certificado do INMETRO. 

UND 200 R$ R$ 

39 

PERFURADOR DE PAPEL, 100 FOLHAS, base e cabo em metal ou 

ferro fundido, base removível em plástico; faz 2 furos; contendo 

separadores, com medidas aproximadas de 80mm de distância entre os 

furos; base móvel em plástico; pinos em aço trefilado, temperado e 

zincado, suporta perfuração de até 100 folhas.  

UND 05 R$ R$ 

40 

PERFURADOR DE PAPEL, 30 FOLHAS, furador de folhas de base e 

cabo em metal ou ferro fundido, base removível em plástico; faz 2 furos; 

contendo separadores, com medidas aproximadas de 80 mm de distância 

entre os furos; base móvel em plástico; suporta perfuração de até 30 

folhas. 

UND 30 R$ R$ 

41 

GRAMPEADOR, 25 FOLHAS, grampeador de corpo metálico com 

apoio em plástico, de mesa, para grampos 26/6, pente para no mínimo 

100 grampos, capacidade de grampear até 25 folhas de 75g/m². 

UND 60 R$ R$ 

42 

GRAMPEADOR PISTOLA, grampeador tipo tapeceiro (tipo/modelo 

ROCAMA PREMIUM 106 ou similar) produzido com o corpo em 

plástico e/ou metal e/ou resina termoplástica, em cores sortidas. Utiliza 
grampos 106/4mm, 106/6mm e 106/8mm, com dimensões aproximadas 

(L x A x P) de16,5 x 14 x 3,5cm.  

UND 03 R$ R$ 

43 

GRAMPEADOR, 100 FOLHAS, grampeador de mesa "profissional", 

corpo e estrutura metálica com apoio/base em plástico, para grampos 
23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15, espaço de 70 mm para as folhas, pente 

para no mínimo 100 grampos, e capacidade de grampear até 100 folhas 

de 75g/m². 

UND 20 R$ R$ 

44 

GRAMPO 106/6 GALVANIZADO, grampo de tamanho 106/6 para uso 

em grampeadores, material de aço galvanizado, em caixa contendo 3.500 

unidades. 

CX 03 R$ R$ 

45 

GRAMPO 26/06 GALVANIZADO, grampo de tamanho 26/6 para uso 

em grampeadores, com capacidade de grampear até 20 folhas de 75 g/m², 

material de aço galvanizado, em caixa contendo 5.000 unidades. 

CX 66 R$ R$ 
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46 

GRAMPO PLÁSTICO DE TRILHO, grampo estendido, injetado em 

plástico polipropileno, branco ou transparente, para documentos de até 

600 folhas, dimensões aproximadas de 300 x 9 x 112mm; base de 30 cm, 

espelho de 11 cm. Pacote com 50 unidades. 

PCT 30 R$ R$ 

47 
LÁPIS PRETO 2B, Madeira, grafite 2b resistente na cor preta, em caixa 

contendo 72 unidades. 
CX 08 R$ R$ 

48 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 1/4, contendo no 

mínimo 100 folhas; dimensão aproximada de 160 x 220 mm; capa em 

papelão 0,705g. 

UND 50 R$ R$ 

49 

MALETA ARQUIVO, para pastas suspensas, maleta em polipropileno, 

com fechamento com trava, deverá incluir: 1 maleta, 10 pastas suspensas 

em cartão plastificado ou kraft ou PVC, 10 visores e etiquetas e 10 
grampos plásticos. Medidas aproximadas de: 390 x 140 x 265 mm. 

UND 15 R$ R$ 

50 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, 

PRETO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor preta, recarregável, ponta redonda e 

macia, maior durabilidade com ponta bloqueada resistente, caixa 

contendo 12 unidades. 

CX 10 R$ R$ 

51 

MARCADOR DE QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, 

VERMELHO, Traço 2,0 - 6,0mm, cor vermelha, recarregável, ponta 

redonda e macia, maior durabilidade com ponta bloqueada resistente, 

caixa contendo 12 unidades. 

CX 10 R$ R$ 

52 

PAPEL A3, papel alcalino branco, 75g, tamanho A3, medidas: 297 x 

420mm, caixa contendo 5 unidades de resmas de 500 folhas cada, 

totalizando 2500 folhas. 

CX 06 R$ R$ 

53 

PAPEL A4, papel sulfite (CHAMEQUINHO ou similar), em cores, cada 

pacote de uma cor, sendo: azul, rosa, amarelo e verde, tamanho A4, 

medindo 210 x 297mm, 75g/m², pacote contendo 100 folhas. 

PCT 12 R$ R$ 

54 

PAPEL FOTO ADESIVO BRANCO FOSCO, Papel Fotográfico com 

ata qualidade de impressão e compatível com todas as impressoras jato 

de tinta (Inkjet), papel fosco de gramatura de 108 g/m², super branco, 
secagem instantânea, resistente à água, em tamanho A4, medidas 

aproximadas de 21 x 29,7 cm, embalagem contendo no mínimo 20 folhas. 

PCT 10 R$ R$ 

55 
PAPEL KRAFT OURO, 80g/m², medidas de 96 x 66cm, pacote 

contendo 100 folhas. 
PCT 02 R$ R$ 

56 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, SEM DORSO, em formato ofício, 

transparente, sem dorso/ lombo, confeccionada em polipropileno. 

Dimensões aproximadas: 350 x 235mm, embalagem contendo 10 

unidades. 

UND 55 R$ R$ 

57 

PASTA ABA COM ELÁSTICO, LOMBO 4CM, em formato ofício, 

transparente, confeccionada em polipropileno. Dimensões aproximadas: 
335 x 235 x 40mm, embalagem contendo 10 unidades.  

UND 55 R$ R$ 

58 

ETIQUETA PARA IMPRESSORA TÉRMICA, papel adesivo para 

etiqueta da impressora térmica Brother modelos: QL570, QL580, QL550, 

QL1050, QL1050N, QL1060N, QL650TD; padrão DK1201, com 

suporte, pré cortada, tamanho: 29 X 90mm; 400 etiquetas por rolo. 

UND 35 R$ R$ 

59 

PASTA CATÁLOGO A4, 50 ENVELOPES, pasta catálogo para 
tamanho A4, com dimensões aproximadas de L x A x P: 24,5 x 33,5 x 2 

cm, capa plástica na cor preta, com 04 colchetes de metal, contendo 50 

envelopes plásticos transparentes de polipropileno de espessura fina. 

UND 50 R$ R$ 
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60 

PASTA A/Z, LOMBO 8CM, pasta registrador A/Z, tamanho ofício, 

lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 34,5 cm, lombada 

de no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão de espessura mínima de 1,7 

mm, forrado em papel monolúcido de 75g plastificado, exterior com 

estampa tigrada, cor em preto e branco, visor em PVC na lombada, 

mecanismo niquelado, presilha com botão de alta precisão, travador de 

papéis em plástico preto. 

UND 187 R$ R$ 

61 

PASTA A/Z, PEQUENA, LOMBO 8CM, pasta duplicata A/Z, 

lombada larga, dimensão aproximada de L x A: 28 x 20 cm, lombada de 

no mínimo 7,5 cm; feita de papel cartão de espessura mínima de 1,7 mm, 

forrado em papel monolúcido de 75g plastificado, exterior com estampa 
tigrada, cor em preto e branco, visor em PVC na lombada, mecanismo 

niquelado, presilha com botão de alta precisão, travador de papéis em 

plástico preto. 

UND 138 R$ R$ 

62 

PASTA L A4, pasta transparente em Polipropileno, leve, resistente e 

atóxico, modelo L em tamanho A4, medidas aproximadas de 220 x 

310mm, pp 0,15 mm, pacote contendo 10 unidades. 

PCT 300 R$ R$ 

63 

PASTA GRAMPO, pasta dobrada em cartão triplex, em gramatura 

aproximada de 275 g/m², pintado e plastificado na cor preta, com grampo 

plástico, em tamanho ofício, dimensões aproximadas de: 343 x 236 x 0,37 
mm, blister com 10 unidades. 

PCT 30 R$ R$ 

64 

PASTA PLÁSTICA AMARELA, (Polionda ou similar), pasta larga em 

polipropileno corrugado na cor amarelo, estrutura em plástico alveolar, 

elástico com ponteira plástica para fechamento, dimensões aproximadas 

de: 335 x 245 x 35mm. 

UND 83 R$ R$ 

65 

PASTA PLÁSTICA AZUL, (Polionda ou similar), pasta larga em 

polipropileno corrugado na cor azul, estrutura em plástico alveolar, 

elástico com ponteira plástica para fechamento, dimensões aproximadas 

de: 335 x 245 x 35mm. 

UND 138 R$ R$ 

66 

PASTA PLÁSTICA LARGA AMARELA, (Polionda ou similar), pasta 

larga plástica em polipropileno corrugado na cor amarelo, estrutura em 

plástico alveolar, elástico com ponteira plástica para fechamento, 

dimensões aproximadas de: 335 x 245 x 55mm. 

UND 138 R$ R$ 

67 

PASTA KRAFT SUSPENSA, pasta modelo suspensa, em cartão kraft 

na cor marmorizado natural, com hastes plásticas, com 06 posições para 

pôr visor e etiqueta, acompanha grampo plástico, visor e etiqueta, 

medidas aproximadas de 36 x 24 cm, pacote contendo 50 unidades. 

PCT 30 R$ R$ 

68 

PEN DRIVE 16GB, pen drive na cor preta, capacidade de 16gb, 

Interface de USB 2.0, compatível com os sistemas/softwares Windows, 

Linux e Mac. 

UND 30 R$ R$ 

69 

PERCEVEJO Nº 04, percevejo em aço latonado, nº 04, medidas 
aproximadas de:  diâmetro da cabeça 9mm; comprimento da ponta útil de 

07 mm; caixa contendo 100 unidades. 

CX 08 R$ R$ 

70 
PILHA AA, pilha tipo comum, tamanho "AA", voltagem de 1,5V, com 
proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” contendo 04 unidades. 

EMB. 104 R$ R$ 

71 
PILHA AAA, pilha tipo palito, tamanho "AAA", voltagem de 1,5V, com 
proteção antivazamento. Embalagem/ “blister” contendo 04 unidades. 

EMB. 104 R$ R$ 

72 

PINCEL ATÔMICO AZUL, com ponta chanfrada de feltro super-

resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), permite 

escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm, 

recarregável, plug e tampa da cor da tinta, na cor azul, tinta à base de 

álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 06 R$ R$ 
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73 

PINCEL ATÔMICO PRETO, com ponta chanfrada de feltro super-

resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), permite 

escritas em diferentes espessuras, como: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm, 

recarregável, plug e tampa da cor da tinta, na cor preta, tinta à base de 

álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 06 R$ R$ 

74 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO, com ponta chanfrada de feltro 

super-resistente que não deforma, (tipo PILOT 1100-p ou similar), 

permite escritas em diferentes espessuras: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm, 

recarregável, plug e tampa da cor da tinta, cor vermelha, tinta à base de 

álcool, caixa contendo 12 unidades. 

CX 06 R$ R$ 

75 

PISTOLA COLA QUENTE, profissional, com suporte para o protetor 

do bico, especificações técnicas mínimas de: Potência Máxima: 100W; 

potência Nominal: 18W; tensão: Bivolt, 127 - 240V; suporta diâmetro do 

bastão de cola de até 11,5mm; frequência: 50/60Hz; Temperatura de 

operação entorno de 190ºC (tipo HIKARI HPC ou similar); com garantia 

de 06 meses e selo do INMETRO. 

UND 14 R$ R$ 

76 

PORTA CRACHÁ, porta cartão ou porta documento, rígido (de acrílico 

ou PVC), modelo vertical, cor transparente, medidas aproximadas de 

0,76mm x 54mm x 86mm, possibilite ser utilizado em conjunto com 
cordão para crachá, pacote/embalagem contendo 100 unidades. 

UND 04 R$ R$ 

77 
PRANCHETA A4, prancheta em MDF no tamanho oficio/ A4, com 

prendedor metálico, cor natural, medidas aproximadas: (A x L) 33x23 cm 
UND 50 R$ R$ 

78 

PRENDEDOR DE PAPEL 19 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 19 mm, composto de um corpo em metal, e presilhas em 

aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote contendo 12 unidades. 

UND 30 R$ R$ 

79 

PRENDEDOR DE PAPEL 32 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 32 mm, composto de um corpo em metal, e presilhas em 

aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote contendo 12 unidades. 

UND 30 R$ R$ 

80 

PRENDEDOR DE PAPEL 51 mm, prendedor de papel modelo 

grampomol de 51 mm, composto de um corpo em metal, e presilhas em 

aço inoxidável, pintura epóxi na cor preta, pacote contendo 12 unidades. 

UND 30 R$ R$ 

81 

QUADRO DE PLANEJAMENTO MENSAL, quadro branco contendo 

diagramação de planejamento mensal, para escrita a seco, não magnético, 

superfície de secagem rápida, moldura em alumínio, cantos 
arredondados, cantoneiras com sistema de fixação invisível, medidas 

aproximadas (L x A) de 90 x 60 cm. Exclusivo ME/EPP 

UND 12 R$ R$ 

82 

QUADRO CORTIÇA PEQUENO, quadro de aviso de cortiça natural, 

tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e papel kraft, 

moldura em alumínio natural, medindo aproximadamente (L x A) 60 x 

40cm, e espessura total de 17mm. Acompanha kit para fácil instalação 

contendo componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro 

e Kit para instalação. 

UND 10 R$ R$ 

83 

QUADRO CORTIÇA MÉDIO, quadro de aviso de cortiça natural, 

tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e papel kraft, 

moldura em alumínio natural, medindo aproximadamente (L x A) 90 x 

60cm, e espessura total de 17mm. Acompanha kit para fácil instalação 
contendo componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro 

e Kit para instalação. 

UND 06 R$ R$ 

84 

QUADRO CORTIÇA GRANDE, quadro de aviso de cortiça natural, 

tampo com acabamento em cortiça, base em cardboard e papel kraft, 

moldura em alumínio natural, medindo aproximadamente (L x A) 120 x 

90 cm, e espessura total de 17mm. Acompanha kit para fácil instalação 

contendo componentes como parafusos e buchas. Itens inclusos: Quadro 

e Kit para instalação. 

UND 06 R$ R$ 
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85 

RÉGUA, em poliestireno, de 30 cm, com escala de precisão, contendo 

marcações em cm e mm, na cor transparente cristal. Dimensões 

aproximadas de: 03 x 35 x 310 mm. Produto Certificado INMETRO 

(Artigo Escolar/Segurança).  

UND 60 R$ R$ 

86 

PLÁSTICO A4, saco plástico PP cristal, liso, transparente, tamanho A4, 

medidas aproximadas de 229 x 314mm, espessura mínima de 0,10 mm 

possuindo no mínimo 4 furos, pacote contendo 50 unidades. 

PCT 100 R$ R$ 

87 

TESOURA 24CM, tesoura grande, cabo na cor preto, de polipropileno, 

acabamento acetinado e polido, com design e formato anatômico, lâminas 
e rebite em aço inoxidável, lâmina: reta de 9,5", medida aproximada de: 

(C x L x A) 24 x 10 x 01 cm.  

UND 60 R$ R$ 

88 

TESOURA 16,5CM, tesoura multiuso com cabo plástico, lâminas e 

rebite em aço inoxidável, design e formato anatômico, com anéis 

ergonômicos, para uso ambidestro (destros e canhotos), lâmina: reta de 

9,5", medida aproximada de: (C x L x A) 16,5 x 6 x 01 cm.  

UND 60 R$ R$ 

89 
TINTA PARA CARIMBO, Tinta para carimbo auto-entintado e para 

almofada para carimbo, na cor preta, embalagem/ frasco contendo 40ml. 
UND 30 R$ R$ 

90 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 7mm, espiral de plástico, cor 

preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 7mm x 

33cm, pacote contendo 100 unidades, capacidade de encadernação de até 

25 folhas.  

PCT 25 R$ R$ 

91 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9mm, espiral de plástico, cor 

preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 9 mm x 

33cm, pacote contendo 100 unidades, capacidade de encadernação de até 

50 folhas.  

PCT 22 R$ R$ 

92 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 17mm, espiral de plástico, cor 

preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 17mm x 

33cm, pacote contendo 100 unidades, capacidade de encadernação de até 

100 folhas.  

PCT 30 R$ R$ 

93 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 33mm, espiral de plástico, cor 

preta, fabricado em PVC semirrígido, medidas aproximadas de 33mm x 

33cm, pacote contendo 25 unidades, capacidade de até 250 folhas.  

PCT 20 R$ R$ 

94 

CINTA ELÁSTICA PARA PROCESSOS cor preta, fabricado em 74% 

poliéster e 25% elastano, dimensão 3,5 cm x 25 cm acabado, emenda das 

pontas com costura dupla e que segurem ao menos 500 folhas.  

UND 400 R$ R$ 

PARÁGRAFO QUARTO - DA EXECUÇÃO: a prestação serviços e/ou entrega dos itens 

dar-se-á, conforme este documento, especificações do Edital e termo de referência, atendendo 

as necessidades da Secretaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 

PROPOSTA DA CONTRATADA 

2.1. Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2023/SEME, Lei 10.520 de 2002 e Decreto 

Municipal 6.279/2020, o qual a CONTRATANTE e a CONTRATADA encontram–se 

estritamente vinculadas ao seu edital e a proposta desta última. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
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3.1. O valor global da presente contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXX), 

e será quitado até 30º (trigésimo) dia subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo funcionário responsável pelo presente contrato, levando em 

consideração a disponibilidade financeira da CONTRATANTE, de acordo com o consumo 

apresentado na Nota Fiscal.  

3.2. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária fornecida pela 

CONTRATADA, que se realizará mediante apresentação dos documentos arrolados no Termo 

de Referência. 

3.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme Termo de Referência. 

3.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, como também, o 

valor dos pagamentos eventualmente antecipados, obedecerão ao disposto na alínea “d”, inciso 

XIV, do art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 

a) Compensação financeira, por eventuais antecipações, será descontada a taxa de 

01% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º 

(trigésimo) dia da data do recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal); 

b) Compensação financeira, por eventuais atrasos, incidindo juros de 02% (dois por 

cento) ao mês, calculado pro rata die, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data de 

recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal) e a data do efetivo pagamento.  

3.5. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado a taxa de 01% 

(um por cento) ao mês, calculada pro rata tempore, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) 

dia da data do recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal), em conformidade com o 

disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO MODO DE APRESENTAÇÃO DAS NOTAS 

1. Os pagamentos serão efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE CABO FRIO - SEME, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo funcionário responsável pelo presente contrato e de acordo com as 

quantidades mensais consumidas por esta secretaria. 

2. Para efetivação do pagamento a contratada deverá, durante a vigência do contrato, 

estar em compatibilidade com todas as condições e exigências do edital e do presente contrato. 
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3. Correrão por conta exclusiva da empresa contratada, conforme artigo 71, caput e § 

1o da Lei 8.666 de 1993: 

3.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 

contratação; 

3.2. Contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias; 

4. Em caso de devolução da fatura/nota fiscal para correção, o prazo para pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO REAJUSTE DOS PREÇOS: Os preços ofertados 

permanecerão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IGP-M exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

2. Deverão ser observadas as regras consignadas no Termo de Referência quanto da 

possibilidade dos reajustes, os subsequentes ao primeiro, caso houver, e os índices a serem 

utilizados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será 

deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá 

vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais 

efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

4.1. Todas as Cláusulas deste Contrato estão sujeitas a normas da Lei 10.520/2002, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal 

6.279/2020 e demais legislações complementares, que servirão de base para a solução dos casos 

omissos a este instrumento e não resolvidos na esfera administrativa. 

CLÁUSULA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 120 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, que a SECRETARIA resolva fazer até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do presente Contrato, de acordo com os preços apresentados na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. As despesas decorrentes do material de consumo adquiridos correrão por conta das 

dotações orçamentárias: 

Programa de trabalho nº XX.XXX.XXXX.XXXX – xxxxxxxxxxxx – Manutenção do 

xxxxxxxxxxx – Fonte de Recurso n° XXX – XXXXXX – Educação – Ficha nº XXXX – 

33.xx.xx.xx – xxxxxxxxx – Pessoa Jurídica, Valor: R$ XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato decorrente terá vigência de 12(doze) meses, a partir da data da assinatura 

ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que o ordenador de 

despesas assegure créditos orçamentários suficientes para garantir o adimplemento do contrato no 

exercício subsequente, conforme Consulta 01/2023, Processo TCE-RJ Nº 214.911-0/19.  

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.4. Fornecer o material conforme especificação e preço registrados;  

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte e no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.7. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à SEME e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

8.8. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor o contrato, no prazo concedido no 

pedido, documentação referente às condições exigidas na licitação; 

8.9. Participar imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que inviabilize a execução deste Instrumento; 

8.10. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.11. Participar ao Gestor do Contrato, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

quaisquer alterações ocorridas em seus dados cadastrais, durante o prazo de vigência do 

Contrato, apresentando a documentação pertinente; 

8.12. Efetuar o pagamento da multa prevista neste Termo de Referência que lhe seja 

aplicada por descumprimento de obrigações assumidas. 

8.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.15. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do Contrato; 

8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento ou 

entrega dos itens, mesmo que já e aprovados pela SEME; 

8.18. Seguir Normas e procedimentos regulatórios de segurança competentes ao seu 

segmento de atuação, e as normas técnicas, de saúde, de segurança no trabalho e de proteção 

ao meio ambiente elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 

legislações vigentes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1. São obrigações da CONTRATANTE receber o objeto no prazo e condições 

estabelecidos no Edital e seus anexos, e ainda: 

9.2. Fornecer à CONTRATADA o endereço de cada unidade, telefone e nome de 

servidor para ser contatado para agendar a execução dos trabalhos; 

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário; 

9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS; 

9.5.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens. 

9.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado que deverá: 

9.6.1. Fiscalizar a execução dos serviços ou fornecimento, principalmente quanto 

aos resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com a verificação dos prazos de 

execução e qualidade da demanda; à quantidade e qualidade dos produtos entregues; à 

adequação dos serviços prestados; ao cumprimento das demais obrigações decorrentes do 

contrato, e demais aspectos em desacordo com o Edital e seus anexos; 

9.6.2. Anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.6.3. Aprovar os orçamentos dos produtos apresentados pela CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado responsável pelo acompanhamento dos 

serviços; 
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9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

9.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para entrega dos itens descritos no 

objeto do contrato; 

9.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.13. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.15. Caberá à Administração formalizar a atualização da relação dos veículos oficiais 

de sua frota que irão realizar as manutenções por intermédio da contratação, durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços ou de seus contratos resultantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 a 

CONTRATADA que: 

10.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal. 
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10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, assim bem como pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções de acordo com o Art. 

49, I a X, do Decreto Federal nº 10.024/2019, o Art.55, I a X, do Decreto Municipal do nº 

6.279/2020 e o Art.87, I a IV, da Lei 8.666/93: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

10.2.2. Multa: 

10.2.2.1. Multa moratória de 03% (três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos;  

10.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 10.1 do Termo de Referência. 

   10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 

causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 
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10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.8. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE; 

10.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá 

ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 

78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO   

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Os casos de rescisão contratual 

serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla 

defesa. 

11.2. O Contrato poderá ser rescindido:   

11.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;   

11.2.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

12.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666 

de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. A entrega dos bens somente será feita mediante requisição da 

CONTRATANTE, por e-mail ou outro meio que se julgar apto, constando de relação de 

material a ser entregue, em até 05 (cinco) dias úteis.  

13.2. A entrega dos bens será realizada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, 

situado na Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ, CEP 28.905-

030, após agendamento com o representante designado pela CONTRATANTE, sob atestado 

técnico emitido por funcionário qualificado da Secretaria Municipal de Educação. 

13.3. Os bens deverão ser entregues livre de vícios que prejudiquem o seu uso ou 

eficácia; 

13.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou da entrega do objeto, para 

mailto:pregao@semecabofrio.rj.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo: 51760/ 2023 

Fls.: 

Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023/SEME EDITAL 
 

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - SEME 
Rua Romário Gomes, 235, Jardim Flamboyant, Cabo Frio – RJ 

pregao@semecabofrio.rj.gov.br 
 127 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na Proposta. 

13.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.7. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela SEME, 

devidamente assinada pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor competente; 

13.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

13.9. Os produtos deverão vir acondicionados em caixas de igual tamanho e 

empilháveis. 

13.10. O (s) produto (s) fornecido (s) será (ão) devolvido (s) em sua totalidade quando: 

13.10.1. A nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata; 

13.10.2. Estiver (em) em desacordo com as especificações aqui constantes, exceto 

se o bem fornecido for de qualidade comprovadamente superior; 

13.10.3. For fornecido com algum dano.  

13.11. As demais regras referentes a descrição, entrega e aquisição dos itens 

contratados deverão ser fielmente observadas no Termo de Referência, ANEXO I, do 

presente edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES – A CONTRATADA 

assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao COM,TRATANTE ou a terceiros na execução deste contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade será, exclusivamente à CONTRATADA, conforme artigo 71, caput e § 1oda 

Lei 8.666 de 1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do 

contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS TRIBUTOS E DESPESAS - Constituirá encargo 

exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUPERVISÃO – O presente contrato e sua 

fiscalização será supervisionado e acompanhado pelo(a) funcionário(a) __________________. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO - Até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE 

providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do Município, conforme art. 61 §1º da 

Lei Federal 8.666/1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA e pelas testemunhas. 

18.2. Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que servirão de 

base, também, para a solução de eventuais divergências. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO – O Foro do contrato será o da Comarca de Cabo 

Frio, excluído qualquer outro. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA – DAS OMISSÕES - Em caso de omissões no presente contrato, 

serão aplicadas as sanções previstas na Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019 e 

Decreto Municipal 6.279/2020, na Lei 8.666 de 1993 e demais normas federais de licitações e 

contratos, e subsidiariamente, segundo disposições contidas no Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

Cabo Frio, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 

 

___________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Contratante 

 ___________________________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratado 

 

Testemunhas: 

_______________________                                                        ________________________ 
Nome:                                                                                                        Nome: 

CPF:                                                                                                          CPF: 
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